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CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto n.°  112005 

de 21 de Março 

Ante o imperativo de se cumprir todos os procedimentos 

constitucionais respeitantes à entrada na ordem jurídica 

interna da Convenção sobre o Comércio Internacional das 

Espécies de Fauna e Flora Selvagens Ameaçadas de 

Extinção; 

Considerando, igualmente a necessidade de se cumprir 

as regras de Direito Internacional no domínio dos 

Tratados, Acordos ou Convenções Internacionais; 

No uso da faculdade conferida pela alínea d) do n°2 do 

artigo 203° da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1° 

Aprovação 

É aprovado a adesão de Cabo Verde à Convenção sobre o 

Comércio Internacional das Espécies de Fauna e Flora 

Selvagens Ameaçadas de Extinção e à Emenda ao Artigo 

- )OU da Convenção sobre o Comércio Internacional das 

Espécies de Fauna e Flora Selvagens ameaçadas de 

Extinção, adoptada em Gaborone, 1983, cujos texto em 

Inglês e a respectiva tradução em português fazem parte 

integrantes do presente diploma. 

Artigo 2° 

Entrada em vigor 

O presente diploma entra em vigor nu dia seguinte ao 

sua publicação e a referida Convenção produzirá efeitos 

de conformidade com o que nela se estipula. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

José Maria Pereira Neves - Maria Madalena de Brito 

Neves. 

Publique-se 

O Primeiro-Ministro, José Maria Pereira Neves. 

ANNEX 2 

Article XXI of the Convention as amended in Gaborone, 

Botswana, 1983 

Article XXI 

Accession 

The present Convention shall be open indeflnitely for 

accession. Instruments of accession shall be deposited with 

the Depositary Government. 

1. This Convention shall be open indefinitely for 

accession by regional economic integration organizations 

constituted by sovereign States which have competence 

in respect of the negotiation, conclusion and 

implementation of international agreements in matters 

transferred to them by their Member States and covered 

by this Convention. 

In their instruments of accession, such organizations 

shall declare the extent of their competence with respect 

to the matters governed by the Convention. 

Notifications by regional economic integration 

organizations concerning their competence with respect 

to matters governed by this Convention and modifications 

theret.o shall be distributed te the Parties by the Depositary. 

In matters within their competence, such regional 

economic integration organizations shall exercise the rights 

and fulfil the obligations which this Convention attributes 

to their Member States, which are Parties to the 

Convention. In such cases the Member States of the 

organizations shall not be entitled te exercise theirs, and 

vice versa. 

In the fields of their competence, regional economic 

integration organizations shall exercise their right te vote 

with a number of votes equal te the number of their 

Member States which are Parties te the Convention. Such 

organizations shall not exercise their right te vote iftheir 

Member States exercise theirs, and vice versa. 

Any reference to "Party" in the sense used in Article 

1(h) of this Convention, te "State"P'States" or "State Party"/ 

"States Parties" te the Conventions shall be construed as 

including a reference te any regional economic integration 

organization having competence in respect of the 

negotiation, conclusion and application of international 

agreements in matters covered by this Convention. 

Convention on International Trade in Endangered 

Species of Wild Fauna and Flora 

Signed at Washington, D.C., on 3 March 1973 

Amended at Bonn, on 22 June 1979 

The Contracting States, 

Recognizing that wild fauna and flora in their many 

beautiful and varied forms are an irreplaceable part of 

the natural systems of the earth which must be protecte 

for this and the generations te come; 

Conscious of the ever-growing value of wild fauna and 

flora from aesthetic, scientific, cultural, recreational and 

economic points ofview; 

Recognizing that peoples and States are and should be 

the best protectors of their own wild fauna and flora; 

Recognizing, in addition, that international co-operation 

is essential for the protection of certain species of wild 

fauna and flora against over-exploitation through 

international trade, 

Convinced of the urgency of taking appropriate 

measures te this end; 

Have agreed as follows: 

Article 1 

Delinitions 

For the purpose of the present Convention, unless the 

context otherwise requires: 

(a) "Species" means any species, subspecies, or 

geographically separate population thereof,  
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(b) "Specimen" means: 

Any animal or plant, whether ative or dead; 

in the case of an animal: for species included 

in Appendices 1 and II, any readily recognizable 

part or derivative thereof; and for species 

included in Appendix III, any readily 

recognizable part or derivative thereofspecified 

m Appendix HI in relation to the species; and 

in the case of a plant: for species included in 

Appendix 1, any readily recognizable part or 

derivative thereof; and for species included in 

Appendices II and III, any readily recognizable 

part or derivative thereof specified in Appendices 

II and III in relation to the species; 

(c) "Trade" means export, re-export, import and 

introduction from the sea; 

(d) "Re-export" means export of any specimen that 

has previously been nnported; 

(e) "Introduction from the sea" means transportation 

into a State of specimens of any species which 

were taken m the marine environment not 

tinder thejurisdiction of any State; 

( "Scientific Authority" means a nationat scientific 

authority designated in accordance with 

Article IX; 

"Management Authority" means a national 

management authority designated in 

accordance with Article IX; 

"Party" means a State for which the present 

Convention has entered into force. 

Article II 

Fundamental Principies 

1. Appendix 1 shall include ali species threatened with 

extinction which are or may be affected by trade. Trade in 

specimens ofthese species must be subject to particutarty 

strict regulation in order not to endanger further their 

survivat and must only be authorized in exceptional 

circumstances. 

2. Appendix II shall include: 

Ali species which atthough not necessarily now 

threatened with extinction may become so 

unless trade in specimens of such species is 

subject to strict regulation in order to avoid 

utilization incompatible with their survival; and 

Other species which must be subject to regulation 

in order that trade in specimens of certain 

species referred to in sub-paragraph (a) ofthis 

paragraph may be brought under effective 

control. 

3. Appendix III shall include ali species which any Party 

identifies as being subject to regulation within its 

jurisdiction for the purpose of preventing or restricting 

exploitation, and as needing the co-operation of other 

Parties in the control of trade. 

4. The Parties shall not atlow trade in specimens of 

species included in Appendices 1, II and III except in 

accordance with the provisions of the present Convention. 

Article III 

Regulation of Trade in Specimens of Species 
Inc1uded in Appendix 1 

Ali frade in specimens of species included in Appendix 

1 shall be in accordance with the provisions ofthis Article. 

The export of any specimen of a species included in 

Appendix 1 shall req uire the prior grant and presentation 

of an export permit. An export permit shall only be granted 

when the foltowing conditions have been met: 

A Scientific Authority of the State of export has 

advised that such export will not be detrimental 

to the suriival of that species; 

A Management Authority of the State of export is 

satisfied that the specimen was not obtained m 

contravention of the laws of that State for the 

protection of fauna and flora; 

(e) A Management Authority of the State of export is 

satisfied that any living specimen will be 50 

prepared and shipped as to minimize the risk of 

injury, damage to heatth or cruel treatment; and 

(d) A Management Authority of the State of export is 

satisfied that an import permit has been 

granted for the specimen. 

3.The import of any specimen of a species included in 

Appendix 1 shall require the prior grant and presentation 

of an import permit and either an export permit or a re-

export certificate. An import permit shall only be granted 

when the following conditions have been met: 

(a) A Scientific Authority of the State of import has 

advised that the import will be for purposes 

which are not detrimental to the survivat of 

the species involved; 

(b) A Scientific Authority of the State of import is 

satisfied that the proposed recipient of a living 

specimen is suitably equipped to house and care 

for it; and 

(c) A Management Authority of the State of import is 

satisfied that the specimen is not to be used for 

primarily commerciai purposes. 

4. The re-export of any specimen of a species included 

in Appendix 1 shall require the prior grant and 

presentation of a re-export certificate. A re-export 

certificate shall only be granted when the foliowing 

conditions have been met: 

A Management Authority of the State of re-export 

is satisfied that the specimen was imported into 

that State in accordance with the provisions of 

the present Convention; 

A Management Authority of the State of re-export 

is satisfied that any living specimen will be so 
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prepared and shipped as to minimize the risk of 
injury, damage to health or cruel treatment; and 

(c) A Management Authority of the State of re-export 
is satisfied that an import permit has been 
granted for any living specimen. 

5.The introduction from the sea of any specimen of a 
species included in Appendix 1 shall require the prior grant 
of a certificate from a Management Authority of the State 
of introduction. A certificate shall only be granted when 
the following conditions have been met: 

A Scientific Authority of the State of introduction 
advises that the introduction will not be 
detrimental to the survival of the species 
involved; 

A Management Authority of the State of 
introduction is satisfied that the proposed 
recipient of a living specimen is suitably 
equipped to house and care for it; and 

A Management Authority of the State of 
introduction is satisfied that the specimen is 
not to be used f9r primarily commercial 
purposes. 

Article IV 

Regulation of Trade in Specimens of Species 
Inc1uded in Appendix II 

Ali trade in specimens of species included in Appendix 
II shall be in accordance with the provisions ofthis Article. 

The export of any specimen of a species included in 
Appendix II shall require the prior grant and presentation 
of an. export permit. An export permit shall only be granted 
when the following conditions have been met: 

(a) A Scientific Authority of the State of export has 
advised that such export will not be detrimental 
to the survival of that species; 

(b)A Management Authority of the State of export is 
satisfied that the specimen was not obtained in 
contravention of the laws of that State for the 
protection of fauna and flora; and 

(c) A Management Authority of the State of export is 
satisfied that any living specimen will be so 
prepared and shipped as to minimize the risk 
of injury, damage to health or cruel treatment. 

A Scientific Authority in each Party shall monitor 
both the export permits granted by that State for specimens 
of species included in Appendix II and the actual exports 
of such specimens. Whenever a Scientific Authority 
determines that the export of specimens of any such species 
should be limited in order to maintain that species 
throughout its range at a level consistent with its role in 
the ecosystems in which it occurs and weli above the levei 
at which that species might become eligible for inclusion 
in Appendix 1, the Scientific Authority shall advise the 
appropriate Management Authority of suitable measures 
to be taken to limit the grant of export permits for 
specimens of that species. 

4. The import of any specimen of a species included in 
Appendix II shall require the prior presentation ofeither 
an export permit or a re-export certificate. 

5. The re-export of any specimen of a species included 
in Appendix II shall require the prior grant and 
presentation of a re-export certificate. A re-export 
certificate shall only be granted when the following 
conditions have been met: 

a Management Authority of the State of re-export 
is satisfied that the specimen was imported into 
that State in accordance with the provisions of 
the present Convention; and 

a Management Authority of the State of re-export 
is satisfied that any living specimen will be so 
prepared and shipped as to minimize the risk 
of injury, damage to health or cruel treatment. 

6. The introduction from the sea of any specimen of a 
species included in Appendix II shall require the prior 
grant of a certificate from a Management Authority of the 
State of introduction. A certificate shall only be granted' 
when the following conditions have been met: 

A Scientific Authority of the State of introduction 
advises that the introduction will not be 
detrimental to the survival of the species 
involved; and 

A Management Authority of the State of 
introduction is satisfied that any living 
specimen will be so handled as to minimize the 
risk of injury, damage to health or cruel 
treatment. 

7.Certificates referred to in paragraph 6 ofthis Article 
may be granted on the advice of a Scientific Authority, in 
consultation with other national scientific authorities or, 
when appropriate, international scientiflc authorities, in 
respect ofperiods not exceeding one year for total numbers 
of specimens to be introduced in such periods. 

Regulation of Trade in Specimens of Species 
Inc1uded in Appendix III 

All trade in specimens of species included in Appendix 
III shall be in accordance with the provisions ofthis Article. 

The export of any specimen of a species included in 
Appendix III from any State which has included that 
species in Appendix III  shall require the prior grant and 
presentation of an export permit. An export permit shall 
only be granted when the following conditions have been 
met: 

A Management Authority of the State of export is 
satisfied that the specimen was not obtained in 
contravention of the laws of that State for the 
protection of fauna and flora; and 

A Management Authority of the State of export is 
satisfied that any living specimen will be so 
prepared and shipped as to minimize the risk 
of injury, damage to health or cruel treatment. 
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3.The import of any specimen of a species included in 
Appendix III shall require, except in circumstances to 
which paragraph 4 of this Article applies, the prior 
presentation of a certificate oforigin and, where the import 
is from a State which lias included that species in 
Appendix III, an export permit. 

4. In the case of re-export, a certificate granted by the 
Management Authority of the State of re-export that the 
specimen was processed in that State or is being re-
exported shall be accepted by the State of import as 
evidence that the provisions of the present Convention have 
been complied with in respect of the specimen concerned. 

Article VI 

Permits and Certificates 

1. Permits and certificates granted under the provisions 
of Articles III, IV, and V shall be in accordance with the 
provisions of this Article. 

2.An export permit shall contain the information 
pecified in the model set forth in Appendix IV, and may 

only be used for export within a period ofsix months from 
the date on which it was granted. 

Each permit or certificate shall contain the titie of 
the present Convention, the name and any identifying 
stamp of the Management Authority granting it and a 
control number assigned by the Management Authority. 

Any copies of a permit or certificate issued by a 
Management Authority shall be clearly marked as copies 
only and no such copy may be used in place of the original, 
except to the extent endorsed thereon. 

A separate permit or certificate shall be required for 
each consignment of specimens. 

A Management Authority of the State of import of 
any specimen shall cancel and retain the export permit or 
re-export certificate and any corresponding import permit 

resented in respect of the import of that specimen. 

Where appropriate and feasible a Management 
Authority may affix a mark upon any specimen to assist 
in identifying the specimen. For these purposes "mark" 
means any indelible imprint, lead seal or other suitable 
means of identifying a specimen, designed in such a way 
as to render its imitation by unauthorized persons as 
difficult as possible. 

Article VII 

Exemptions and Other Special Provisions Relating 
to Trade 

1. The provisions ofArticles III, IV and V shall not apply 
to the transit or transhipment of specimens through or in 
the territorv of a Party while the specimens remain in 
Customs control. 

2.Where a Management Authority of the State of export 
or re-export is satisfied that a specimen was acquired 
before the provisions of the present Convention applied to 
that specimen, the provisions of Articles III, IV and V 
shall not apply to that specimen where the Management 
Authority issues a certificate to that effect. 

3. The provisions of Articles III, IV and V shall not apply 
to specimens that are personal or household effects. This 
exernption shall not apply where: 

In the case of specimens of a species included in 
Appendix 1, they were acquired by the owner 
outside his State of usual residence, and are 
being imported into that State; or 

In the case of specimens of species included in 
Appendix II: 

They were acquired by the owner outside bis 
State of usual residence and in a State where 
removal from the wild occurred; 

They are being imported into the owner's State 
of usual residence; and 

The State where removal from the wild 
occurred requires the prior grant of export 
permits before any export of such specimens; 
unless a Management Authority is satisfied that 
the specimens were acquired before the 
provisions of the present Convention applied to 
such specimens. 

4. Specimens of an. animal species included in Appendix 
1 bred in captivity for commercial purposes, or of a plant 
species included in Appendix 1 artificia!ly propagated for 
commercial purposes, shall be deemed to be specimens of 
species included in Appendix II. 

5. Where a Management Authority of the State of export 
is satisfied that any specimen of an animal species was 
bred in captivity or any specimen of a plant species was 
artificially propagated, or is a part of such an animal or 
plant or was derived therefrom, a certificate by that 
Management Authority to that effect shall be accepted in 
lieu of any of the permits or certificates required under 
the provisions of Article III, IV or V. 

6. The provisions of Articles III, IV and V shall not apply 
to the non-commercial loan, donation or exchange between 
scientists or scientific institutions registered by a 
Management Authority of their State, of herbarium 
specimens, other preserved, dried or embedded museum 
specimens, and live plant material which carry a label 
issued or approved by a Management Authority. 

7. A Management Authority of any State may waive the 
requirernents of Articles III, IV and V and a!!ow the 
movement without permits or certificates of specimens 
which forni part of a travel!ing zoo, circus, menagerie, plant 
exhibition or other trave!ling exhibition provided that: 

The exporter or importer registers full detai!s of 
such specimens with that Management 
Authority; 

The specimens are in either of the categories 
specified in paragraph 2 or 5 of this Article; 
and (c) the Management Authority is satisfied 
that any living specimen will be so transported 
and cared for as to minimize the risk ofinjury, 
damage to health or cruel treatment. 
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Article VIII 

Measures to Be Taken by the Parties 

1. The Parties shall take appropriate measures to 
enforce the provisions of the present Convention and to 
prohibit trade in specimens in violation thereof. These shall 
include measures: 

To penalize trade in, or possession of, such 
specimens, or both; and 

To provide for the confiscation or return to the 
State of export of such specimens. 

2. In addition to the measures taken under paragraph 
1 ofthis Article, a Party may, when it deems it necessary, 
provide for any method of internal reimbursement for 
expenses incurred as a result of the confiscation of a 
specimen traded in violation of the measures taken in the 
application of the provisions of the present Convention. 

3. As far as possible, the Parties shall ensure that 
specimens shall pass through any formalities required for 
trade with a minimum ofdelay. To facilitate such passage, 
a Party may designate ports ofexit and ports ofentry at 
which specimens rnust be presented for clearance. The 
Parties shall ensure further that all living specimens, 
duririg any period of transit, holding or shipment, are 
properly cared for so as to minimize the risk of irljury, 
damage to health or cruel treatment. 

4. Wbere a living specimen is confiscated as a result of 
measures referred to in paragraph 1 ofthis Article: 

The specimen shall be entrusted to a Management 
Authority of the State of confiscation; 

The Management Authority shall, after 
consuitation with the State of export, return 
the specimen to that State at the expense of 
that State, or to a rescue centre or such other 
piace as the Management Authority deems 
appropriate and consistent with the purposes 
of the present Convention; and 

The Management Authority may obtain the advice 
of a Scientific Authority, or may, whenever it 
considers it desirable, consult the Secretariat 
in order to facilitate the decision under sub-
paragraph (b) of this paragraph, including the 
choice of a rescue centre or other place. 

5. A rescue centre as referred to in paragraph 4 ofthis 
Article means an institution designated by a Management 
Authority to look after the welfare of living specimens, 
particularly those that have been confiscated. 

6. Each Party shall maintain records of trade ia 
specimens ofspecies included in Appendices 1, II and Ill 
which shall cover: 

The names and addresses of exporters and 
importers; and 

the number and type of permits and certificates 
granted; the Stats with which such trade 
occurred; the numbers or quantities and types 
of specimens, names ofspecies as included in 
Appendices 1, II and III and, where applicable, 
the size and sex of the specimens in question. 

Each Party shall prepare periodic reports on its 
implernentation of the present Convention and shall 
transmit to the Secretariat: 

(a) An annual report containing a summary of the 
information specified in sub-paragraph (b) of 

paragraph 6 ofthis Article; and 

(5) A biennial report on legislative, regulatory and 
administrative measures taken to enforce the 
provisions of the present Convention. 

The information referred to in paragraph 7 ofthis 
Article shall be available to the public where this is not 
inconsistent with the law of the Party concerned. 

Article IX 

Management and Scientific Authorities 

Each Party shall designate for the purposes of the 
present Convention: 

(a) One or more Management Authorities competent 
to grant permits or certificates on behalfofthat 
Party; and 

(b)One or more Scientific Authorities. 

A State depositing an instrument of ratification, 
acceptance, approval or accession shall at that time inform 
the Depositary Government of the name and address of 
the Management Authority authorized to communicate 
with other Parties and with the Secretariat. 

Any changes in the designations or authorizations 
under the provisions ofthis Article shall be communicated 
by the Party concerned to the Secretariat for transmission 
to ali other Parties. 

4.Any Management Authority referred to in paragraph 
2 ofthis Article shall, ifso requested by the Secretariat or 
the Management Authority ofanother Party, communicate 
to it impression ofstamps, seals or other devices used tc 
authenticate permits or certificates. 

Article X 

Trade with States not Party to the Convention 

Where export or re-export is to, or import is from, a 
State not a Party to the present Convention, comparable 
documentation issued by the competent authorities in that 
State which substantiaily conforms with the requirements 
of the present Convention for permits and certificates may 
be accepted in lieu thereofby any Party. 

Article XI 

Conference of the Parties 

The Secretariat shall cail a meeting of the Conference 
of the Parties not later than two years after the entry into 
force of the present Convention. 

Thereafter the Secretariat shall convene regular 
meetings at Ieast once every two years, unless the 
Conference decides otherwise and extraordinary meetings 
at any time on the written request of at least one-third of 
the Parties. 
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3. At meetings, whether regular or extraordinary, the 2. The functions of the Secretariat shall be: 
Parties shall review the implementation of the present 
Convention and may: (a) To arrange for and service meetings of the Parties; 

Make such provision as may be necessary to enable 
the Secretariat to carry out its duties, and adopt 
financial provisions; 

Consider and adopt amendrnents to Appendices 1 
and II in accordance with Article XV; 

Review the progress made towards the restoration 
and conservation of the species included ia 
Appendices 1, II and III; 

Receive and consider any reports presented by the 
Secretariat or by any Party; and 

Where appropriate, make recommendations for 
improving the effectiveness of the present 
Convention. 

At each regular meeting, the Parties may determine 
the time and venue of the next regular meeting to be held 
in accordance with the provisions of paragraph 2 ofthis 
Article. 

At any meeting, the Parties may determine and adopt 
rules ofprocedure for the meeting. 

The United Nations, its Specialized Agencies and the 
International Atomic Energy Agency, as well as any State 
not a Party to the present Convention, may be represented 
at meetings of the Conference by observers, who shall have 
the right to participate but not to vote. 

Any body or agency technically qualifled in protection, 
conservation or management of wild fauna and flora, in 
the following categories, which lias informed the Secretariat 
of its desire to be represented at meetings of the Conference 
by observers, shall be admitted unless at least one-third 
of the Parties present object: 

International agencies or bodies, either 
governmental or non-governrnental, and 
national governmental agencies and bodies; and 

National non-governmental agencies or bodies 
which have been approved for this purpose by 
the State in which they are located. Once 
admitted, these observers shall have the right 
to participate but not to vote. 

Article XII 

The Secretariat 

1. Upon entry into force of the present Convention, a 
Secretariat shall be provided by the Executive Director of 
the United Natrnns Environment Programme. To the 
extent and in the manner he considers appropriate, he 
may be assisted by suitable inter-governmental or non-
governrnental international or national agencies and bodies 
technically qualified in protection, conservation and 
management ofwild fauna and flora. 

(b) To perforrn the functions entrusted to it under 
the provisions of Articles XV and XVI of the 
present Convention; 

(e) To undertake scientific and technical studies in 
accordance with programmes authorized by the 
Conference of the Parties as wifl contribute to 
the implementation of the present Convention, 
including studies concerning standards for 
appropriate preparation and shipment of living 
specimens and the means of identifying 
specimens; 

To study the reports of Parties and to request 
from Parties such further information with 
respect thereto as it deems necessary to ensure 
implementation of the present Convention; 

To invite the attention of the Parties to any matter 
pertaining to the aims of the present 
Convention; 

(J) To publish periodically and distribute to the Parties 
current editions of Appendices 1, II and III 
together with any information which will 
facilitate identification of specimens of species 
included in those Appendices; 

(g) To prepare annual reports to the Parties on its 
work and on the implementation of the present 
Convention and such other reports as meetings 
of the Parties may request; 

(Ii) To make recommendations for the implementation 
of the aims and provisions of the present 
Convention, including the exchange of 
information of a scientific or technical riature; 

(i) To perform any other function as may be entrusted 
to it by the Parties. 

Article XIII 

.Internationa1 Measures 

When th Secretariat in the light of information 
received is satisfied that any species included in Appendix 
1 or II is being affected adversely by trade in specimens of 
that species or that the provisions of the present 
Convention are not being effectively implemented, it shall 
cornrnunicate such information to the authorized 
Managernent Authority of the Party or Parties concerned. 

When any Party receives a communication as 
indicated ia paragraph 1 ofthis Article, it shall, as soon 
as possible, inform the Secretariat of any relevant facts 
insofar as its laws permit and, where appropriate, propose 
reinedial action. Where the Party considers that an 
inquiry is desirable, such inquiry may be carried out by 
one or more persons expressly authorized by the Party. 

The information provided by the Party or resulting 
from any inquiry as specified in paragraph 2 ofthis Article 
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shall be reviewed by the next Conference of the Parties 

which may make whatever recommendations it deerns 
appropriate. 

Article XIV 

Effect on Domestic Legislation and International 
Conventions 

1. The provisions of the present Convention shall in no 
way affect the right of Parties to adopt: 

Stricter domestic measures regarding the 
conditions for trade, taking, possession or 
transport of specimens of species included in 
Appendices 1, II and III, or the complete 
prohibition thereof; or 

Dornestic measures restricting or prohibiting 
trade, taking, possession or transport of species 
not included in Appendix 1, II or III. 

2. The provisions of the present Convention shall in no 
way affect the provisions of any dornestic measures or the 
obligations of Parties deriving from any treaty, convention, 
or international agreement relating to other aspects of 
trade, taking, possession or transport of specimens which 
is in force or subsequently may enter into force for any 
Party including any measure pertaining to the Customs, 
public health, veterinary or plant quarantine fields. 

3. The provisions of the present Convention shall in no 
way affect the provisions of, or the obligations deriving 
from, any treaty, convention or international agreement 
concluded or which may be concluded between States 
creating a union or regional trade agreement establishing 
or maintainiug a cornrnon external Customs control and 
removing Customs control between the parties thereto 
insofar as the relate to trade among the States members 
of that union or agreement. 

4. A State party to the present Convention, which is 

also aparty to any other treaty, convention or international 
agreement which is in force at the time of the coming into 
force of the prsent Convention and under the provisions 
of which protection is afforded to marine species included 
in Appendix II, shall be relieved of the obligations imposed 
on it under th provisions of the present Convention with 
respect to trade in specimens of species included in 
Appendix II that are taken by ships registered in that 
State and in accordance with the provisions ofsuch other 
treaty, convention or international agreement. 

5. Notwithstanding the provisions ofArticles III, IV and 
V, any export of a specimen taken in accordance with 
paragraph 4 of this Article shall only require a certificate 
from a Managernent Authority of the State ofintroduction 
to the effect that the specimen was taken in accordance 
with the provisions of the other treaty, convention or 
international agreement in question. 

the law of the sea and the nature and extent ofcoastal 
and flag State j urisdiction. 

Article XV 

Amendments to Appendices 1 and II 

1. The following provisions shall apply in relation to 

arnendments to Appendices 1 and II at meetings of the 
Conference of the Parties: 

Any Party may propose an amendment to Appendix 
1 or II for consideration at the next meeting. 
The text of the proposed amendment shall be 
communicated to the Secretariat at least 150 
days before the meeting. The Secretariat shall 
consult the other Parties and interested bodies 
on the amendment in accordance with the 
provisions of sub-paragraphs (b) and (c) of 
paragraph 2 of this Article and shall 
comrnunicate the response to aU Parties not 
later than 30 days before the meeting. 

Amendments shall be adopted by a two-thirds 
rnajority of Parties present and voting. For these 
purposes "Parties present and voting" means 
Parties present and casting an affirmative or 
negative vote. Parties abstaining from voting 
shall not be counted among the two-thirds 
required for adopting an amendment. 

Arnendments adopted at a meeting shall enter into 
force 90 days after that meeting for all Parties 
except those which make a reservation in 
accordance with paragraph 3 of this Article. 

2. The following provisions shall apply in relation to 
arnendments to Appendices 1 and II between meetings of 
the Conference of the Parties: 

Any Party may propose an amendment to Appendix 
1 or II for consideration between meetings by 
the postal procedures set forth in this 
paragraph. 

For marine species, the Secretariat shall, upon 
receiving the text of the proposed amendment, 
immediately communicate it to the Parties. It 
shall also consult inter-governmental bodies 
having a function in relation to those species 
especially with a view to obtaining scientific 
data these bodies may be able to provide and to 
ensuring co-ordination with any conservation 
measures enforced by such bodies. The 
Secretariat shall communicate the views 
expressed and data proided by these bodies and 
its own findings and recommendations to the 
Parties as soon as possible. 

6. Nothing in the present Convention shall prejudice 
the codification and development of the law of the sea by (c) For species other than marine species, the 

the United Nations Conference 011 the Law of the Sea Secretariat shall, upon receiving the text of the 

convened pursuant to Resolution 2750 C (XXV) of the proposed amendment, immecliately cornmunicate 

General Assembly of the United Nations nor the present it to the Parties, and, as soon as possible 

or future claims and legal views of any State concerning thereafter, its own recommendations. 



1 SERIE - N° 12 «B. O.» DA REPUBLICA DE CABO VERDE —21 DE MARÇO DE 2005 321 

Any Party may, within 60 days of the date on 
which the Secretariat communicated its 
recommendations to the Parties under sub-
paragraph (b) or (c) of this paragraph, transmit 
to the Secretariat any comments mi the 
proposed amendment together with any 
relevant scientific data and information. 

The Secretariat shall communicate the replies 
received together with its own 
recommendations to the Parties as soon as 
possibie. 

If no objection to the proposed amendment is 
received by the Secretariat within 30 days of 
the date the replies and recommendations were 
communicated under the provisions of sub-
paragraph (e) of this paragraph, the 
amendment shall enter into force 90 days later 
for ali Parties except those which make a 
reservation in accordance with paragraph 3 of 
this Article. 

If an objection by any Party is received by the 
Secretariat, the proposed amendment shall be 
submitted to a postal vote in accordance with 
the provisions ofsub-paragraphs (h) , (i) and (j) 
of this paragraph. 

The Secretariat shall notify the Parties that 
notification of objection has been received. 

Unless the Secretariat receives the votes for, 
against or in abstention from at least one-half 
of the Parties within 60 days of the date of 
notification under sub-paragraph (h) of this 
paragraph, the proposed amendment shall be 
referred to the next meeting of the Conference 
for further consideration. 

Provided that votes are received from one-halfof 
the Parties, the amendment shall be adopted 
by a two-thirds inajority of Parties casting an 
affirmative or negative vote. 

The Secretariat shall notify ali Parties of the 
result of the vote. 

(1) Ifthe proposed aniendment is adopted it shall enter 
into force 90 davs after the date of the notification 
by the Secretariat of its acceptance for ali 
Parties except those which make a reservation 
ia accordance with paragraph 3 of this Article. 

3. During the perioci of 90 davs provided for by sub-
paragraph (e) of paragraph 1 or sub-paragrapl (1) of 
paragraph 2 ofthis Article any Party may by notification 
in writing to the Depositary Government make a 
reservation with respect to the amendment. Until such 
reservation is withdrawn the Party shall be treated as a 
State not a Party to the present Convention with respect 
to trade in the species concerned. 

Article XVI 

Appendix III and Ainendments thereto 

Any Party may at any time submit to the Secretariat 
a list of species which it identifies as being subject to 
regulation within its jurisdiction for the purpose mentioned 
in paragraph 3 of Article II. Appendix III shall inciude the 
names of the Parties submitting the species for inclusion 
therein, the scientific names of the species so submitted, 
and any parts or derivatives of the animais or piants 
concerned that are specified in relation to the species for 
the purposes of sub-paragraph (b) of Article I. 

Each list submitted under the provisions of paragraph 
1 of this Article shall be communicated to the Parties by 
the Secretariat as soon as possible after receiving it. The 
list shall take effect as part of Appendix 111 90 days after 
the date of such communication. At any time after the 
communication of such list, any Party may by notification 
in writing to the Depositary Government enter a 
reservation with respect to any species or any parts or 
derivatives, and until such reservation is withdrawn, the 
State shall be treated as a State not a Party to the present 
Convention with respect to trade in the species or part or 
derivative concerned. 

A Party which has submitted a species for inclusion 
in Appendix III may withdraw it at any time by notification 
to the Secretariat which shall communicate the 
withdrawai to all Parties. The withdrawai shall take effect 
30 days after the date of such communication. 

Any Party submitting a list under the provisions of 
paragraph 1 of this Article shall submit to the Secretariat 
a copy of ali domestic laws and regulations appiicable to 
the protection of such species, together with any 
interpretations which the Party may deem appropriate or 
the Secretariat may request. The Party shall, for as long 
as the species in question is inciuded in Appendix III, 
submit any amendments of such laws and reguiations or 
any interpretations as they are adopted. 

Article XVII 

Amendment of the Convention 

An extraordinary rneeting of the Conference ofthe 
Parties shall be convened by the Secretariat on the writtei, 
request of at least one-third of the Parties to consider and 
adopt amendments to the present Convention. Sucli 
amenciments shall be adopted by a two-thirds majority of 
Parties present and voting. For these purposes "Parties, 
present and voting" means Parties present and casting 
an affirinative or negative vote. Parties abstaining from 
\roting shall not be counted among the two-thirds requireci 
for adopting an amendment. 

The text of any proposed amendment shall be 
communicated by the Secretariat to ali Parties at least 90 
clays before the meeting. 

An ainendinent shall enter into force for the Parties 
which have accepted it 60 days after two-thirds of the 
Parties have deposited an instrument ofacceptance of the 
arnendrnent with the Depositary Government. Thereafter, 
the amendment shall enter into force for any other Party 
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60 days after that Party deposits its instrument of 
acceptance of the amendment. 

V. flt!iISI 

Resolution of Disputes 

1. Any dispute which may arise between two or more 
Parties with respect to the interpretation or application of 
the provisions of the present Convention shall be subject 
to negotiation between the Parties involved in the dispute. 

2.Ifthe dispute can not be resolved in accordance with 
paragraph 1 ofthis Article, the Parties may, by mutual 
consent, submit the dispute to arbitration, in particular 
that of the Permanent Court ofArbitration at The Hague, 
and the Parties submitting the dispute shall be bound by 
the arbitral decision. 

Article XIX 

Signature 

The present Convention shall be open for signature at 
Washington until 30th  April 1973 and thereafter at Berne 
until 31st  December 1974. 

Article XX 

Ratification, Acceptance, Approval 

The present Convention shall be subject to ratification, 
acceptance or approval. Instruments of ratification, 
acceptance or approval shall be deposited with the 
Government of the Swiss Confederation which shall be 
the Depositary Government. 

Article XXI 

Accessi on 

The presen Convention shall be open indefinitely for 
accession. Instruments of accession shall be deposited with 
the Depositary Government. 

Article XXII 

Entry into Force 

1. The present Convention shall enter into force 90 days 
after the date of deposit of the tenth instrument of 
ratification, acceptance, approval or accession, with the 
Depositary Government. 

2. For each State which ratifies, accepts or approves 
the present Convention or accedes thereto after the deposit 
of the tenth instrument of ratification, acceptance, 
approval or accession, the present Convention shall enter 
into force 90 days after the deposit by such State of its 
instrument of ratification, acceptance, approval or 
accession. 

Article XXIII 

Reservations 

1. The provisions of the present Convention shall not be 
subject to general reservations. Specific reservations may 
be entered in accordance with the provisions ofthis Article 
and Articles XV and XVI. 

2. Any State may, on depositing its instrument of 
ratification, acceptance, approval or accession, enter a 
specific reservation with regard to: 

Any species incIuded in Appendix 1, II or III; or 

Any parts or derivatives specified in relation to a 
species included in Appendix III. 

3. Until a Party withdraws its reservation entered under 
the provisions ofthis Article, it shall be treated as a State 
not a Party to the present Convention with respect to trade 
in the particular species or parts or derivatives specified 
in such reservation. 

Article XXIV 

Denunciation 

Any Party may denounce the present Convention by 
written notification to the Depositary Government at any 
time. The denunciation shall take effect twelve months 
after the Depositary Government lias received the 
notification. 

Article XXV 

Depositary 

1.The original of the present Convention, in the Chinese, 
English, French, Russian and Spanish languages, each 
version being equally authentic, shall be deposited with 
the Depositary Government, which shall transmit certified 
copies thereofto ali States that have signed it or deposited 
instruments of accession to it. 

2.The Depositary Government shall inform ali signatory 
and acceding States and the Secretariat of signatures, 
deposit of instruments of ratification, acceptance, approval 
or accession, entry into force of the present Convention, 
amendments thereto, entry and withdrawai of reservations 
and notifications ofdenunciation. 

3. As soon as the present Convention enters into force, 
a certified copy thereof shall be transrnitted by the  
Depositary Government to the Secretariat of the Unitec 
Nations for registration and publication in accordance with 
Article 102 of the Charter of the United Nations. 

Ia witness whereof the undersigned Pienipotriiaries, 
being duly authorized to that effect, have signed the 
present Convention. 

Done at Washington this third day of March, One 
Thousand Nine Hundred and Seventy-three. 

Emenda ao Artigo XXI da Convenção sobre o Comércio 
Internacional das Espécies de Fauna e Flora Selvagens 

ameaçadas de Extinção Adoptada em Gaborone, 
Botswana em Abril de 1983 

Artigo XXI 

Adesão 

A presente convenção estará aberta à adesão 
indefinidamente. Os instrumentos de adesão serão 
depositados junto do Governo depositário. 

lEsta Convenção estará aberta à adesão por parte de 
qualquer organização de integração económica regional 
constituída por Estados soberanos com competência para 
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negociar, concluir e fazer aplicar acordos internacionais Artigo 1 

nos domínios que lhe hajam sido atribuídos pelos seus Definições 
Estados membros e que estão cobertos pela presente 
Convenção. Para os fins da presente Convenção, salvo se o contexto 

exigir que seja de outra forma, as seguintes expressões 
2.Nos seus instrumentos de adesão, as referidas 

organizações declararão o âmbito da sua competência 
respeitante aos assuntos cobertos pela Convenção. Estas 
organizações informarão igualmente o governo depositário 
de qualquer modificação substancial no âmbito da sua 
competência. 

As notificações enviadas por estas organizações de 
integração económica regional relativas à sua competência 
nos assuntos regidos por esta Convenção e às modificações 
à dita competência serão distribuídas às Partes pelo 
governo depositário. 

3.Em matérias no âmbito da sua competência, estas 
organizações de integração económica exercerão os direitos 
e cumprirão as obrigações que esta Convenção atribui aos 

Øeus Estados membros que são partes da Convenção. Em 
tais casos, os Estados membros destas organizações não 
poderão exercer tais direitos individualmente. 

4.No âmbito da sua competência, as organizações de 
integração económica regional exercerão o seu direito de 
voto com um número de votos igual ao número dos seus 
Estados membros que são partes da Convenção. Estas 
organizações não exercerão o seu direito de voto se os 
Estados membros exercerem os seus, e vice-versa. 

5- Qualquer referência a uma «Parte» no sentido usado 
no artigo 1.0,  Ii), desta Convenção a «Estado»/»Estados» 
ou «Estado Parte»/«Estados Partes» da Convenção será 
interpretada como incluindo uma referência a qualquer 
organização de integração económica regional com 
competência para negociar concluir e fazer aplicar acordos 
internacionais nos assuntos cobertos por esta Convenção. 

Convenção sobre o Comércio Internacional das Espécies 
de Fauna e Flora Selvagens ameaçadas de Extinção 

Assinada em Washington, DC aos 3 de Março de 1973 e 
emendada em Bonn aos 22 de Junho de 1979 

Os Estados contratantes: 

Reconhecendo, que a fauna e a flora selvagens, nas suas 
belas e variadas formas, constituem um elemento 
insubstituível dos sistemas naturais que deverá ser 
protegido pelas gerações presentes e futuras; 

Conscientes do valor sempre crescente, do ponto de vista 
estético, científico, cultural, recreativo e económico, da 
fauna e flora selvagens; 

Reconhecendo que os povos e os Estados são e deveriam 
ser os melhores protectores da sua fauna e flora selvagens; 

Reconhecendo ainda que a cooperação internacional é 
essencial à protecção de certas espécies da fauna e flora 
selvagens contra uma exploração excessiva devida ao 
comércio internacional; 

Convencidos da urgência em adoptar medidas 
apropriadas a este fim; 

Acordaram no seguinte:  

significam: 

Espécie: qualquer espécie, subespécie ou uma das 
suas populações geograficamente isoladas; 

Espécime: 

Qualquer animal ou planta, vivos ou mortos; 

No caso de um animal: para as espécies inscritas 
nos anexos 1 e II, qualquer parte ou produto 
obtido do animal, facilmente identificáveis, e, 
para as espécies inscritas no anexo III, qualquer 
parte ou produto obtido do animal, facilmente 
identificáveis, quando mencionados no referido 
anexo; 

No caso de uma planta: para as espécies 
inscritas no anexo 1, qualquer parte ou derivado 
da planta, facilmente identificáveis, e, para as 
espécies inscritas nos anexo II e III, qualquer 
parte ou derivado da planta, facilmente 
identificáveis, quando mencionados nos referidos 
anexos; 

e) Comércio: exportação, reexportação, importação e 
introdução proveniente do mar; 

Reexportação: a exportação de qualquer espécime 
que tenha sido previamente importado; 

Introdução proveniente do mar: o transporte, para 
um Estado, de espécimes de espécies capturadas 
no meio marítimo fora da jurisdição de qualquer 
Estado; 

t) Autoridade científica: uma autoridade cientifica 
nacional designada em conformidade com o 
artigo IX; 

g) Autoridade administrativa uma autoridade 
administrativa nacional designada em 
conformidade com o artigo IX; 

li) Parte: um Estado em relação ao qual a presente 
Convenção entra em vigor. 

Artigo II 

Princípios fundamentais 

O anexo 1 compreende todas as espécies ameaçadas 
de extinção que são ou poderiam ser afectada pelo comércio. 
O comércio dos espécimes dessas espécies deverá estar 
sujeito a uma regulamentação particularmente estrita, a 
fim de não por ainda mais em perigo a sua sobrevivência, 
e deve ser autorizado a penas em circunstâncias 
excepcionais. 

O anexo II compreende: 

a) Todas as espécies que, apesar de actualmente não 
estarem necessariamente ameaçadas de 
extinção, poderão vir a estar se o comércio dos 
espécimes dessas espécies não estivesse sujeito 
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a uma regulamentação estrita que evita urna 
exploração incompatível com a sua 
sobrevivência 

b) Outras espécies que devem ser objecto de uma 
regulamentação, a fim de tornar eficaz o controle 
do comércio dos espécimes das espécies inscritas 
no anexo II em aplicação da alínea a). 

O anexo III compreende todas as espécies a que Parte 
declare, dentro dos limites da sua competência, sujeitas a 
uma regulamentação, tendo como objectivo impedir e 
restringir a sua exploração, e que necessitem de cooperação 
das outras Partes para o controle do comércio. 

As Partes não permitirão o comércio dos espécimes 
das espécies inscritas nos anexos 1, II e III, excepto em 
conformidade com as disposições da presente Convenção. 

Artigo III 

Regulamentação do Comércio dos espécimes das espécies 
inscritas no anexo 1 

1. Todo o comércio de espécimes de uma espécie inscrita 
no anexo 1 deverá estar de acordo com as disposições do 
presente artigo. 

2. A exportação de um espécime de uma espécie inscrita 
no anexo 1 requer a prévia concessão e apresentação de 
uma licença de exportação. 

Essa licença deverá satisfazer as seguintes condições: 

Que uma autoridade científica do Estado de 
exportação considere que essa exportação não 
prejudica a sobrevivência da espécie; 

Que uma autoridade administrativa do Estado de 
exortação tenha a prova de que o espécime não 
foi obtido infringido as leis sobre a preservação 
da fauna e da flora em vigor nesse Estado; 

Que urna autoridade administrativa do Estado de 
exportação tenha a prova de que todo o espécime 
vivo será acondicionado e transportado de forma 
a evitar os riscos de ferimentos, doença ou 
maitrato; 

Que uma autoridade administrativa do Estado de 
exportação tenha a prova de que uma licença 
de importação foi concedida para o referido 
espécime. 

3. A importação de um espécime inscrito no anexo 1 
requer a prévia concessão e apresentação de urna licença 
de importação e quer de uma licença de exportação, quer 
de um certificado de reexportação. Uma licença de 
importação deverá satisfazer as seguintes condições: 

Que urna autoridade científica do Estado de 
importação considere que os objectivos de 
importação não prejudicam a sobrevivência da 
dita espécie; 

Que uma autoridade científica do Estado de 
importação tenha a prova de que, no caso de 
um espécie vivo, o destinatário tem as  

instalações adequadas para o alojar e tratar 
cuidadosamente; 

C) Que uma autoridade administrativa do Estado de 
importação tenha a prova de que o espécime 
não será utilizado para fins principalmente 
comerciais. 

4. A reexportação de um espécime de uma espécie 
inscrita no anexo 1 requer a prévia concessão e 
apresentação de um certificado de reexportação. Esse 
certificado deverá satisfazer as seguintes condições: 

Que uma autoridade administrativa do Estado de 
reexportação tenha a prova de que o espécime 
foi importado nesse Estado em conformidade 
com as disposições da presente Convenção. 

Que uma autoridade administrativa do Estado de 
reexportação tenha a prova de que todo o 
espécime vivo será acondicionado e transportado 
de forma a evitar os riscos deferimentos, doença 
ou maltrato; (0 

Que uma autoridade administrativa do Estado de 
reexportação tenha a prova de que foi concedida uma 
licença de importação para todo o espécime vivo. 

5. A introdução proveniente do mar de um espécime de 
ama espécie inscrita no anexo 1 requerer a prévia concessão 
de um certificado emitido pela autoridade administrativa 
do Estado no qual o espécime foi introduzido. O referido 
certificado deverá satisfazer as seguintes condições: 

Que uma autoridade científica do Estado do qual o 
espécime foi introduzido considere que a 
introdução não prejudicará a sobrevivência da 
dita espécie; 

Que uma autoridade administrativa do Estado no 
qual o espécime foi introduzido tenha a prova 
de que, no caso de um espécime vivo, o 
destinatário tem as instalações adequadas para 
o conservar e tratar cuidadosamente; 

C) Que urna autoridade administrativa do Estado no 
qual o espécime foi introduzido tenha a prova 
de que o espécime não será utilizado para fins 
principalmente comerciais. 

Artigo IV 

Regulamentação do comércio dos espécimes das espécies 
inscritas no anexo II 

O comércio de espécimes de uma espécie inscrita no 
anexo II deverá ser efectuado em conformidade com as 
disposições do presente artigo. 

A exportação de um espécime de urna espécie inscrita 
no anexo II requer a prévia concessão e apresentação de 
urna licença de exportação. Essa licença deverá satisfazer 
as seguintes condições: 

Que uma autoridade científica do Estado de 
exportação considere que essa exportação não 
prejudica a sobrevivência da dita espécie; 

Que uma autoridade administrativa do Estado de 
exportação tenha a prova de que o espécime não 
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foi obtido infi'ingindo as leis sobre a preservação 
da fauna e cia flora em vigor nesse Estado; 

e) Que urna autoridade administrativa cio Estado de 

exportação tenha a prova de que todo o espécime 

vivo será acondicionado e transportado de forma 

a evitar os riscos de ferimentos, doença ou 
maltrato. 

Para cada Parte, uma autoridade científica fiscalizará 

de forma contínua a concessão pela dita Parte das licenças 

de exportação para os espécimes de espécies inscritas no 

anexo II bem como as exportações reais efectuadas desses 

espécimes. Quando uma autoridade científica constata que 

a exportação de espécimes de uma dessas espécies deveria 

ser limitada, a fim de o conservar em toda a sua área de 

distribuição a um nível que esteja simultaneamente de 

acordo com o seu papel nos ecossistemas onde ela está 

presente e nitidamente superior àquele que ocasionara e 

- inclusão dessa espécie no anexo 1, informará a autoridade 

administrativa competente das medidas apropriadas que 

deverão ser tomadas para limitar a concessão de licenças 

de exportação para o comércio dos espécimes da referida 

espécie. 

A importação de um espécime de uma espécime 

inscrita no anexo II requer a prévia apresentação quer de 

uma licença de exportação, quer de um certificado de 

reexportação. 

A reexportação de um espécime de uma espécie 

inscrita no anexo II requer a previa concessão e 

apresentação de um certificado de reexportação. Este 

certificado deverá satisfazer as seguintes condições: 

a) Que uma autoridade administrativa do Estado de 

reexportação tenha a prova de que o espécime 
foi importada nesse Estado em conformidade 
com as disposições cia presente sente Convenção; 

é) Que uma autoridade administrativa cio Estado de 
reexportação tenha a prova de que qual quer 
espécime vivo será acondicionado e transportado 
de forma a evitar riscos de ferimentos, doença 
ou maltrato.  

autoridade científica, após consulta às outras autoridades 

científicas nacionais e, quando for apropriado, as 

autoridades científicas internacionais, para o número total 

de espécimes cuja introdução esteja autorizada por períodos 

que não excedam um ano. 

Artigo V 

Regulamentação do comércio dos espécimes de espécies 
inscritas no anexo III 

1. O comércio de espécimes de uma espécie inscrita no 

anexo III deverá efectuar-se de acordo com as disposições 

do presente artigo. 

2. A exportação de um espécime de uma espécie inscrita 

no anexo III por qualquer Estado que tenha inscrito a 

referida espécie no anexo III requer a prévia concessão e 

apresentação de uma licença de exportação satisfazendo 

as seguintes condições: 

Uma autoridade administrativa do Estado do de 

exportação deverá ter a prova de que o espécime 
em questão não foi adquirido infringindo as leis 
sobre a preservação da fauna e cia flora em vigor 

nesse Estado,- 

Urna autoridade administrativa de um Estado de 
exportação deverá ter a prova de que qualquer 

espécime vivo será acondicionado e transportado 
cie forma a evitar os riscos de ferimentos, doença 
ou maltrato. 

3. Salvo aos casos previstos no parágrafo 4 do presente 

artigo, a importação de qualquer espécime de uma espécie 

inscrita no anexo III requer a prévia apresentação de um 

certificado de origem, e, no caso de uma importação 

proveniente de um Estado que tenha inscrito a referida 

espécie no anexo III, de uma licença de exportação. 

4. Quando se tratar de urna reexportação um certificado 

emitido pela autoridade administrativa do Estado de 

reexportação precisando que o espécime foi transformado 

nesse Estado provará ao Estado de importação que as 

disposições da presente convenção foram respeitadas para 

os espécimes em questão. 

Artigo VI 

A introdução proveniente cio mar de um espécime de 
uma espécie inscrita no anexo II requer a concessão de 
um certificado emitido pela autoridade administrativa do 

Estado no qual o espécime foi introd uZidd). O referido 

certificado deverá satisfazer as seguintes condições: 

a) Que urna autoridade científica cio Estado no qual o 
espécime foi introduzido considere que a 
introdução não prejudica a sobrevivência da dita 
espécie; 

é) Que uma autoridade administrativa cio Estado no 
qual o espécime for introduzido tenha a prova 
de que qualquer espécime vivo será tratado de 
forma a evitar os riscos de ferimentos, doença 
ou maltrato. 

Os certificados referidos no parágrafo 6 do presente 

artigo poderão ser concedidos, mediante parecer da 

Licenças e certificados 

As licenças e certificados concedidos em virtude das 

disposições dos artigos III, IV e V deverão estar de acordo 

com as disposições do presente artigo. 

Uma licença de exportação deverá conter as 

informações especificadas no modelo reproduzido no anexo 

IV; aquela só será válida para a exportação por um período 

de seis meses a contar da data cia expedição. 

Qualquer licença ou certificado deverá conter o título 

cia presente Convenção, o nome e selo de identificação da 

autoridade administrativa que o concedeu e um número 

de conta atribuído pela autoridade administrativa. 

Qualquer cópia de uma licença ou de um certificado 
concedida por urna autoridade administrativa será 
claramente assinalada como tal e não poderá ser utilizad.- 
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em lugar do original de uma licença ou de um certificado, 
a menos que esteja estipulado de outra forma na cópia. 

Para cada parte consignante das espécimes será 
requerida em separado uma licença ou certificado 

Se for julgado conveniente, uma autoridade 
administrativa do Estado de importação de qualquer 
espécime conservará ou anulará a licença de exportação 
ou o certificado de reexportação e qualquer licença de 
importação correspondente apresentada na altura da 
importação do referido espécime. 

Quando for adequado e exequível, uma autoridade 
administrativa poderá colocar uma marca em qualquer 
espécime para facilitar a sua identificação. Para estes fins, 
marca significa qualquer impressão indelével, chumbo ou 
outro meio adequado de identificação de um espécime, 
desenhado de tal maneira que tome a sua falsificação o 
mais dificil possível. 

Artigo VII 

Derrogações e outras disposições especiais relacionadas 
com o comércio 

As disposições dos artigos III, IV e V não se aplicarão 
ao trânsito e transbordo de espécimes através ou no 
território de uma Parte, desde que espécimes permaneçam 
sob o contrôle alfandegário. 

Quando uma autoridade administrativa do Estado de 
exportação ou de reexportação tenha verificado que o 
espécime foi adquirido em data anterior àquela em que 
entraram em vigor as disposições da presente Convenção 
respeitantes a esse espécime, as disposições dos artigos 
III, IV e V não se aplicarão a esse espécime, a não ser que 
a referida autoridade administrativa emane um despacho 
nesse sentido. 

As disposições dos artigos III, IV e V não se aplicarão 
aos espécimes que sejam objectos pessoais ou de uso 
doméstico. Contudo, esta derrogação não se aplicará: 

No caso de espécimes de uma espécie inscrita no 
anexo 1 que tenham sido adquiridos pelo dono 
fora do país da sua residência habitual e tenham 
sido importados nesse Estado. 

No. caso de espécimes de uma espécie inscrita no 
anexo II: 

Se forem adquiridos pelo proprietário aquando 
de uma estadia fora do Estado da sua residência 
habitual num Estado no meio selvagem do qual 
se realizou a captura ou recolha; 

Quando são importados no Estado de residência 
habitual do proprietário; 

E quando o Estado no qual teve lugar a captura 
ou recolha exija a prévia concessão de uma 
licença de exportação; 

A menos que uma autoridade administrativa tenha 
verificado que os espécimes foram adquiridos antes da 
entrada em vigor das disposições da presente Convenção 
na parte respeitantes a esse espécime. 

Os espécimes de uma espécie animal inscrita no anexo 
1 e criados em cativeiro para fins comerciais, ou de uma 
espécie de planta inscrita no anexo 1 e reproduzida 
artificialmente para fins comerciais, serão considerados 
espécimes das espécies inscritas no anexo II. 

Quando uma autoridade administrativa do Estado de 
exportação tenha verificado que um espécime de uma 
espécie animal foi criado em cativeiro, ou que um espécime 
de uma espécie de planta foi reproduzido artificialmente 
ou que se trata de uma parte do referido animal ou da 
referida planta, ou de um dos seus produtos um certificado 
concedido pela autoridade administrativa será aceite para 
este efeito em lugar das licenças e certificados requeridos 
de acordo com as disposições dos artigos III, IV ou V. 

As disposições dos artigos III, IV e V não se aplicarão 
aos empréstimos, donativos ou trocas para fins não 
comerciais entre homens de ciência e instituições científicas 
registadas pela autoridade administrativa do seu Estado 
de espécimes de herbário, outros espécimes preservados, 
secos ou incrustados e de plantas vivas que tenham uma 
etiqueta concedida ou aprovada por uma autoridade 
administrativa. 

Uma autoridade administrativa de qualquer Estado 
poderá conceder derrogações às obrigações dos artigos III, 
IV e V e autorizar, sem licenças ou certificados, os 
movimentos dos espécimes que fazem parte de um parque 
zoológico, de um circo, de uma colecção ou exposição de 
animais ou de plantas itinerantes, desde que: 

O exportador ou o importador declare as 
características desses espécimes à autoridade 
administrativa; 

Esses espécimes entrem numa das categorias 
especificadas nos parágrafos 2 ou 5 do presente 
artigo; 

A autoridade administrativa tenha a prova de que 
qualquer espécime vivo será transportado e 
tratado de forma a evitar os riscos de ferimentos, 
doença ou maltrato. 

Artigo VIII 

Medidas a tomar pelas Partes 

1. As Partes tomarão as medidas adequadas para 
assegurar a aplicação das disposições da presente 
Convenção e para proibir o comércio de espécimes em 
violação das suas disposições. Estas medidas 
compreendem: 

Sanções penais atingindo quer o comércio quer a 
destruição de tais espécimes ou os dois; 

Confiscar ou devolver ao Estado de exportação tais 
espécimes. 

2. Além das medidas tomadas em virtude do parágrafo 
1 do presente artigo, uma Parte poderá, quando o julgar 
necessário, prever qualquer método de reembolso interno 
para gastos incorridos como resultado do confisco de um 
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espécime adquirido em violação das medidas tomadas em 
aplicação das disposições da presente Convenção. 

Na medida do possível, as Partes velarão por que se 
cumpram, com a possível brevidade, as formalidades 
requeridas para o comércio dos espécimes. A fim de facilitar 
estas formalidades, cada Parte poderá designar portos de 
saída e portos de entrada, onde os espécimes deverão ser 
apresentados, a fim de serem desalfandegados. As Partes 
velarão igualmente por que qualquer espécime vivo, em 
trânsito permanência ou transporte, seja convenientemente 
tratado, de forma a evitar os riscos de ferimentos, doença 
ou maltrato. 

Em caso de confisco de um espécime vivo, resultante 
das disposições do parágrafo 1 do presente artigo, aplicar-
se-ão as seguintes modalidades: 

O espécime é enviado a uma autoridade 
administrativa do Estado que efectuou esse 
confisco; 

A autoridade administrativa, depois de consultar o 
Estado de exportação, devolve-lhe o espécime a 
seu custo ou envia-o a um centro de salvaguarda 
ou a qualquer sítio que aquela autoridade julgue 
apropriado e compatível com os objectivos da 
presente Convenção; 

A autoridade administrativa pode ouvir o perecer 
de uma autoridade científica ou consultar o 
Secretariado cada vez que ojulgar conveniente, 
a fim de facilitar a decisão prevista na alínea b) 
acima referida, incluindo a escolha de um centro 
de salvaguarda. 

5.Um centro de salvaguarda, previsto no parágrafo 4 do 
presente artigo, é uma instituição designada por uma 
autoridade administrativa para cuidar dos espécimes vivos, 
particularmente daqueles que foram confiscados. 

6. Sobre o comércio dos espécimes das espécies inscritas 
nos anexos 1, II e III, cada Parte possuirá um registo, que 
compreende: 

O nome e a morada dos exportadores e dos 
importadores; 

O número e a natureza das licenças e certificados 
concedidos, os Estados com os quais se efectuou 
o comércio, o número ou as quantidades e tipos 
de espécimes, os nomes das espécies tal como 
inscritas nos anexos 1, II e III e, se for julgado 
convenientemente, o tamanho e o sexo dos 
referidos espécimes. 

7. Cada Parte elaborará relatórios periódicos acerca cia 
aplicação da presente Convenção e transmiti-los-á ao 
Secretariado: 

Um relatório anual contendo um resumo das 
informações mencionadas na alínea b) do referido 
parágrafo 6 do presente artigo; 

Um relatório bianual sobre as medidas legislativas 
regulamentares e administrativas tomadas 
para a aplicação da presente Convenção. 

8. As informações previstas no parágrafo 7 do presente 
artigo estarão à disposição do público, na medida em que 
não sejam incompatíveis com as disposições legislativas e 
regulamentares da Parte interessada. 

Artigo IX 

Autoridades administrativas e autoridades científicas 

1. Para os fins da presente Convenção, cada Parte 
designará: 

Uma ou várias autoridades administrativas 
competentes para conceder licenças e 
certificados em nome dessa Parte; 

Uma ou várias autoridades científicas. 

2. No momento do depósito dos instrumentos de 
ratificação, adesão, aprovação ou aceitação, cada Estado 
comunicará ao governo depositário o nome e a morada da 
autoridade administrativa habilitada a comunicar com as 
autoridades administrativas designadas por outras Partes, 
bem como com o Secretariado. 

3. Qualquer alteração nas designações feitas em 
aplicação das disposições do presente artigo deverá ser 
comunicada pela Parte interessada ao Secretariado para 
a sua transmissão às outras Partes. 

4. A autoridade administrativa referida no parágrafo 2 
do presente artigo deverá, a pedido do Secretariado ou da 
autoridade administrativa de uma das Partes, comunicar-
lhes os modelos de selos ou outros meios utilizados para 
autenticar licenças ou certificados. 

Artigo X 

Comércio com Estados que não são partes da convenção 

No caso da exportação ou reexportação para um Estado 
que não seja Parte da presente Convenção, ou de 
importação de um tal Estado, as Partes podem, em lugar 
das licenças e dos certificados requeridos pela presente 
Convenção, aceitar documentos similares concedidos pelas 
autoridades competentes do referido Estado; estes 
documentos devem, essencialmente, estar de acordo com 
as condições exigidos para a concessão das referidas 
licenças e certificados. 

Artigo XI 

Conferência das Partes 

O Secretariado convocará uma sessão da Conferência 
das Partes o mais tardar dois anos após a entrada em 
vigor da presente Convenção. 

Posteriormente, o Secretariado convocará sessão 
extraordinárias da Conferência pelo menos uma vez cada 
dois anos, a menos que a Conferência decida de outra 
maneira, e sessões extraordinárias em qualquer momento 
e a pedido, por escrito, de pelo um terço das Partes. 
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3. Aquando das sessões ordinárias ou extraordinárias 
desta Conferência, as Partes procederão a um exame de 
conjunto da aplicação da presente Convenção e poderão: 

Tomar qualquer disposições necessária para 
permitir ao Secretariado desempenhar as suas 
funções; 

Examinar as emendas aos anexas 1 e II e acioptá-
Ias de acordo com o artigo XV,- 

e) Examinar os progressos verificados na via da 
restauração e de conservação das espécies que 
figuram nos anexos 1, II e III; 

d Receber e examinar qualquer relatório apresentado 
pelo Secretariado ou por qualquer urna das 
Partes; 

e) Se forjulgado conveniente, formular recomendações 
tendentes a melhorar a aplicação cia presente 
Convenção. 

4. Em cada sessão as Partes poderão fixar a data e o 
local da próxima sessão ordinária, a realizar de acordo 
com as disposições do parágrafo 2 do presente artigo. 

5. Em qualquer sessão, as Partes poderão estabelecer e 
adoptar o regulamento interno da sessão. 

6. A Organização das Nações Unidas, as sub agências 
especializadas, a Agência Internacional de Energia 
Atómica, bem corno qualquer Estado não Parte da presente 
Convenção poderão estar representados nas sessões da 
Conferência por observadores, que terão o direito de 
participar na sessão sem direito de voto. 

7. Qualquer organismo ou instituição tecnicamente 
qualificada no lomínio da protecção, conservação ou gestão 
da fauna e da flora selvagens que tenha informado o 
Secretariado do seu desejo de se fazer representar nas 
sessões da Conferência por observadores ser admitido, salvo 
se um terço, pelo menos, das Partes se opuser, com a 
condição de pertencerem a urna das seguintes categorias: 

Organismos ou instituições internacionais, quer 
governamentais, quer não governamentais. Ou 
organismo  e instituições  nacionais  
governamentais; 

Organismos ou instituições nacionais não 
governamentais que tenham sido aprovados 
para este efeito pelo Estado no qual estão fixados. 

Uma a vez admitidos, estes observadores tem o direito 
de participar nas sessões sem direito de voto. 

Artigo XII 

Secretariado 

1. A partir da entrada em vigor da presente Convenção 
será criado um Secretariado pelo director-geral do 
Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente. Na 
medida em que o julgue oportuno, este último poderá 
beneficiar do concurso de organismos internacionais ou 
nacionais apropriados, governamentais ou não 
governamentais, competentes em matéria de protecção, 
conservação e gestão da fauna e flora selvagens. 

2. As atribuições do Secretariado serão as seguintes: 

a) Organizar as conferências das Partes e prestar-
lhes os seus serviços; 

à) Desempenhar as funções que confiadas em virtude 
tias disposições dos artigos XV e XVI cia presente 
Convenção; 

e) Realizar, de acordo com os programas autorizados 
pela Conferência das Partes, os estudos 
científicos e técnicos que contribuam para a 
aplicação da presente Convenção, incluindo os 
estudos relativos as normas a respeitar para o 
acondicionamento e transporte apropriados de 
espécimes vivos e aos meios de identificar esses 
espécimes; 

Estudar os relatórios das Partes e solicitar às 
mesmas qualquer complemento de informação 
quejulgue necessário para assegurar a aplicação 
cia presente Convenção; 

Chamar a atenção das Partes sobre qualquer 
questão relacionada com os fins da presente 
Convenção; 

fl Publicar periodicamente e comunicar as Partes 
listas actualizadas dos anexas 1, II e III, bem 
como quaisquer informações de natureza a 
facilitar a identificação dos espécimes das 
espécies inscritas nestes anexos; 

g) Elaborar relatórios anuais para as Partes sobre as 
suas próprias actividades e sobre a aplicação 
da presente Convenção, bem corno qualquer 
outro relatório que as referidas Partes possam 
solicitar aquando das sessões da Conferência; 

Ii) Formular recomendações para o prosseguidamente 
dos objectivos e da aplicação das disposições da 
presente Convenção, incluindo as trocas de 
informação de natureza científica ou técnica; - 

i) Desempenhar quaisquer outras funções que as 
Partes lhe possam confiar. 

Artigo XIII 

Medidas Internacionais 

Quando o Secretariado, de acordo com informações 
recebidas, considera que uma espécie inscrita nos anexos 
1 e II está ameaçada pelo comércio dos espécimes cia referida 
espécie ou que as disposições da presente Convenção não 
estão a ser aplicadas eficazmente avisa a autoridade 
administrativa competente cia Parte ou das Partes 
interessadas. 

Quando uma Parte recebe uma comunicação acerca 
dos factos indicados no parágrafo 1 do presente artigo, 
informará o Secretariado, o mais rapidamente possível e 
na medida em que a sua legislação o permita, de todos os 
factos com eles relacionados e, se for julgado conveniente 
proporá medidas correctivas. Quando a Parte considera 
que se deve proceder a um inquérito, poderá fazê-lo por 
urna ou mais pessoas devidamente autorizadas pela referida 
Parte. 



1 SÉRIE — N° 12 «B. O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERDE-21 DE MARÇO DE 2005 329 

3. As informações fornecidas pela Parte ou resultantes 
de qualquer inquérito previsto no parágrafo 2 do presente 
artigo serão examinadas aquando da próxima sessão da 
Conferência das Partes, que poderá formular à referida 
Parte qualquer recomendação que julgue apropriada. 

Artigo XIV 

Incidências da Convenção sobre as legislações nacionais 
e as convenções internacionais 

1. As disposições da presente Convenção não afectem o 
direito das Partes de adoptar: 

Medidas internas mais estritas no que se refere às 
condições a que estão sujeitos o comércio, 
captura ou colheita, detenção ou transporte de 
espécimes inscritos nos anexos 1, II e III, medidas 
essas que poderão ir até à interdição total; 

Medidas internas limitando ou proibindo o 
comércio, captura, colheita, detenção ou 
transporte de espécies que não estejam inscritas 
nos anexos 1, II ou III. 

2. As disposições da presente Convenção não afectam as 
medidas internas e as obrigações das Partes decorrentes 
de quaisquer tratados, convenções ou acordos 
internacionais referentes a outros aspectos do comércio, 
da captura ou da colheita, da detenção ou do transporte de 
espécimes que estão ou poderão estar em vigor 
relativamente a qualquer Parte, incluindo, 
nomeadamente, qualquer medida relacionada com as 
alfândegas, higiene pública, ciência veterinária ou com a 
quarentena das plantas. 

3. As disposições da presente Convenção não afectam as 
disposições ou as obrigações decorrentes de qualquer 
tratado convenção ou acordo internacional concluídos ou 
a concluir entre Estados, criando uma união ou uma zona 
comercial regional, compreendendo o estabelecimento ou 
a manutenção de contrôles comuns alfandegários externos 
e a suspensão de contrôles alfandegários internos, na 
medida em que se relacionem com o comércio entre Estados 
membros da referida união ou zona. 

4. Um Estado do parte da presente Convenção, que seja 
igualmente parte de um outro tratado, de uma outra 
convenção ou de um outro acordo internacional em vigor 
no momento da entrada em vigor da presente Convenção e 
cujas disposições concedem uma protecção às espécies 
marinhas inscritas no anexo II, estará desvinculado das 
obrigações que lhe são impostas em virtude das disposições 
da presente Convenção no que se refere ao comércio de 
espécimes de espécies inscritas no anexo II que sejam 
capturados por navios matriculados nesse Estado e de 
acordo com as disposições do referido tratado, cia referida 
Convenção ou do referido acordo internacional. 

5. Não obstante as disposições dos artigos III, IV e V da 
presente Convenção, qualquer exportação de um espécime 
capturado em conformidade com o parágrafo 4 do presente 
artigo apenas necessita de um certificado de urna autoridade 
administrativa do Estado no qual foi introduzido assinalado 
que o espécime foi capturado de acordo com as disposições  

dos outros tratados, convenções ou acordos internacionais 
referidos. 

6. Nenhuma disposição da presente Convenção prejudica 
a codificação e elaboração do direito do mar pela Conferência 
das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, convocada em 
virtude da resolução n< 2750 C (XXV) da Assembleia-Geral 
das Nações Unidas, nem as reivindicações e posições 
jurídicas, presentes ou futuras de qualquer Estado no que 
respeita ao direito do mar, e a natureza e alcance da sua 
jurisdição costeira e da jurisdição que ele exerce sobre os 
navios arvorando a sua bandeira. 

Artigo XV 

Emendas aos anexos 1 e II 

1. Nas sessões da Conferência das Partes aplicar-se-ão 
as seguintes disposições relativamente à adopção das 
emendas aos anexas 1 e II: 

Qualquer Parte poderá propor uma emenda aos 
anexos 1 ou II para exame na próxima sessão 
da Conferência. O texto da proposta de emenda 
será comunicado ao Secretariado cento e 
cinquenta dias, pelo menos, antes da sessão da 
Conferência. O Secretariado consultará as 
outras Partes e organismos interessados na 
emenda, de acordo com as disposições das 
alíneas b) e c) do parágrafo 2 do presente artigo, 
e comunicará as respostas a todas as Partes 
trinta dias, pelo menos, antes da sessão da 
conferência; 

As emendas serão adoptadas por uma maioria de 
dois terços das Partes presentes e votantes. 
Para este fim, «Partes presentes e votantes» 
significa as Partes presentes e que se exprimem 
afirmativamente ou negativamente. Não serão 
contadas as abstenções no cálculo da maioria 
dos dois terços referida para a adopção da 
emenda; 

As emendas adoptadas numa sessão da conferência 
entrarão em vigor noventa dias após a referida 
sessão para todas as Partes, à excepção daquelas 
que formulem uma reserva de acordo com as 
disposições do parágrafo 3 do presente artigo. 

2. As seguintes disposições aplicar-se-ão relativamente 
às emendas aos anexos 1 e II, no intervalo das sessões das 
conferências das Partes: 

Qualquer Parte poderá propor emendas aos anexos 
1 e II para serem examinadas no intervalo das 
sessões da Conferência das Partes, mediante o 
procedimento por correspondência estipulado no 
presente parágrafo; 

Para as espécies marinhas, o Secretariado, ao 
receber o texto da proposta de emenda, deverá 
comunicá-lo a todas as Partes, consultará 
igualmente os organismos intergovernamentais 
competentes, tendo particularmente em vista 
obter quaisquer dados científicos que estes 
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organismos estejam aptos a fornecer e assegurar 
a coordenação de qualquer medida de 
conservação aplicada por estes organismos. O 
Secretariado comunicará às Partes, com a 
possível brevidade, os pareceres emitidos e os 
dados fornecidos por aqueles organismos bem 
corno as suas próprias conclusões e 
recomendações; 

Para as espécies que não sejam marinhas, o 
Secretariado, ao receber o texto da proposta de 
emenda deverá comunicá-lo às Partes. 
Posteriormente, deverá transmitir-lhes, com a 
possível brevidade, as suas próprias 
recomendações; 

Qualquer Parte poderá, no prazo de sessenta dias 
a constar da data da transmissão das 
recomendações do Secretariado às Partes em 
aplicação das alíneas b) ou c) acima referidas, 
transmitir ao referido Secretariado quaisquer 
comentários relativamente à proposta de 
emenda, bem como quaisquer dados ou 
informações científicas pertinentes, 

O Secretariado comunicará às Partes, com a 
possível brevidade, as respostas que tenha 
recebido, acompanhadas das suas próprias 
recomendações; 

t) Se nenhuma objecção à proposta de emenda for 
recebida pelo Secretariado no prazo de trinta 
dias a contar da data em que transmitir as 
respostas e recomendações recebidas, em 
virtude das disposições da alínea c) do presente 
parágrafo a emenda entrará em vigor noventa 
dias mais tarde para todas as Partes, salvo para 
aquelas que tenham formulado uma reserva de 
acordo com as disposições do parágrafo 3 do 
presente artigo; 

g) Se o Secretariado receber uma objecção de uma 
das Partes, a proposta de emenda deverá ser 
submetida a votação por correspondência de 
acordo com as disposições das alíneas Ii), i) ei) 
do presente parágrafo; 

Ii) O Secretariado notificará as Partes de que receber 
uma objecção; 

Í) A menos que o Secretariado tenha recebido os votos 
afirmativos ou negativos, ou as abstenções de 
pelo menos metade das Partes dentro rios 
sessenta dias seguintes à data da notificação de 
acordo com a alínea Ii) do presente parágrafo a 
proposta de emenda será enviada para novo 
exame à próxima sessão da Conferência das 
Partes; 

j) No caso em que o número de votos recebidos venha 
de pelo menos metade das Partes, a proposta de 
emenda será adoptada pela maioria dos dois 
terços das Partes que expressam um voto 
afirmativo ou negativo; 

k) O Secretariado notificará as Partes do resultado 
do escrutínio; 

1) Se a proposta de emenda for adoptada, esta entrará 
em vigor para todas as Partes noventa dias após 
a data da notificação pelo Secretariado da sua 
aceitação, salvo para as Partes que formulem 
reservas de acordo com as disposições do 
parágrafo 3 do presente artigo. 

3. Durante o prazo de noventa dias previsto na alínea e) 

do parágrafo 1 ou na alínea 1) do parágrafo 2 do presente 
artigo, qualquer Parte poderá, mediante notificação escrita 
ao Governo depositário, formular uma reserva à emenda. 
Até a retirada da referida reserva aquela Parte será 
considerada como um Estado que não é Parte da presente 
Convenção no que se refere ao comércio das espécies 
visadas. 

Artigo XVI 

Anexo III e suas emendas 

Qualquer Parte poderá, em qualquer momento, 
submeter ao Secretariado uma lista de espécies que 
considere serem objecto, dentro dos limites da sua 
competência de uma regulamentação para os fins visados 
no parágrafo 3 do artigo II. O anexo III compreende o nome 
da Parte que inscreveu a espécie, os nomes científicos das 
referidas espécies as partes dos animais e das plantas em 
referência e os seus derivados que estejam expressamente 
mencionados em conformidade com as disposições da alínea 

b) do artigo 1. 

Cada lista submetida em aplicação das disposições do 
parágrafo 1 do presente artigo será comunicada às Partes 
assim que for recebida pelo Secretariado. A lista entrará 
em vigor, como parte integrante do anexo III, noventa dias 
após a data da comunicação. Depois da comunicação da 
referida lista, qualquer Parte poderá, por notificação escrita 
direita ao Governo depositário formular urna reserva em 
relação a qualquer espécie, parte ou derivado dos animais 
ou das plantas e, desde que esta reserva não seja retirada, 
o Estado será considerado como um Estado não Parte da 
presente convenção no que se refere ao comércio da espécie 
da parte ou do derivado referidos. 

Uma Parte que tenha inscrito urna espécie no anexo 
III poderá retirá-la por notificação escrita ao Secretariado, 
que informará todas as Partes. Esta retirada entrará em 
vigor trinta dias após a data daquela comunicação. 

Qualquer Parte que haja submetido uma lista de 
espécies em virtude das disposições do parágrafo 1 do 
presente artigo enviará ao Secretariado uma cópia de todas 
as leis e regulamentos nacionais aplicáveis à protecção 
destas espécies, acompanhada de qualquer comentário que 
a Partejulgue apropriado ou que o Secretariado lhe solicite. 
Desde que as referidas espécies fiquem inscritas no anexo 
III, a Parte comunicará qualquer emenda ás suas leis e 
regulamentos ou qualquer novo comentário quando 
adoptados. 

3. Quando a presente Convenção entrar em vigor, o 
Governo depositário enviará ao Secretariado das Nações 
Unidas um exemplar certificado da referida Convenção, 
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para registo e publicação da mesma em conformidade com #lDesignates ali parts and derivatives, except: 
o artigo 102 da Carta das Nações Unidas. 

a) Seeds, spores and polien (including poilinia); 

Em fé do que os Plenipotenciários abaixo assinados, 
devidamente autorizados assinaram a presente Convenção. 

Feita em Washington no dia 3 de Março de 1973. 

Appendices 1,11 and III 

valid from 16 October 2003 

Interpretation 

1. Species included in these Appendices are referred to: 

By the name of the species; or 

As being ali of the species included in a higher 
taxon or designated part thereof. 

2. The abbreviation "spp." is used to denote ali species 
of a higher taxon. 

3. Other references to taxa higher than species are for 
the purposes of information or ciassification oniy. The 
common names included after the scientific names of 
families are for reference oniy. They are intended to 
indicate the species within the family concerned that are 
included in the Appendices. In most cases this is not ali of 
the species within the family. 

4. The foliowing abbreviations are used for plant taxa 
below the leveI of species: 

"ssp." is used to denote subspecies; and 

"var(s)." is used to denote variety (varieties). 

5.As none of the species or higher taxa of FLORA 
included in Appendix lis annotated to the effect that its 
hybrids shall be treated in accordance with the provisions 
ofArticle III of the Convention, this means that artificially 
propagated hybrids produced from one or more of these 
species or taxa may be traded with a certificate of artificial 
propagation, and that seeds and poilen (including pollinia), 
cut fiowers, seediing or tissue cultures obtained in vitro, 
in solid or liquid media, transported in sterile containers 
of these hybrids are not subject to the provisions of the 
Convention. 

6. The names of the countries in parentheses placed 
against the names of species in Appendix III are those of 
the Parties submitting these species for inclusion in this 
Appendix. 

7.In accordance with Article 1, paragraph (b), sub-
paragraph (iii), of the Convention, the symbol (#) foliowed 
by a number placed against the name of a species or higher 
taxon included in Appendix II or III design ates parts or 
derivatives which ãre specified in relation thereto for the 
purposes of the Convention as foilows: 

b) Seedling or tissue cultures obtained in vitro, in 
solid or liquid media, transported in sterile 
containers; and 

c) Cut fiowers of artificially propagated plants. 

#2 Designates ali parts and derivatives, except: 

Seeds and poilen; 

Seedling or tissue cultures obtained ia vitro, in 
solid or liquid media, transported in sterile 
containers; 

e) Cut fiowers of artificially propagated plants; and 

d) Chemicai derivatives and finished pharmaceutical 
products. 

#3 Designates whoie and siiced roots and parts ofroots, 
exciuding manufactured parts or derivatives such as 
powders, pilis, extracts, tonics, teas and confectionery. 

#4Designates ali parts and derivatives, except: 

Seeds, except those from Mexican cacti originating 
in Mexico, and polien; 

Seedling or tissue cultures obtained in vitro, in 
solid or liquid media, transported in sterile 
containers; 

Cut fiowers of artificially propagated plants; 

Fruits and parts and derivatives thereof of 
naturaiized or artificially propagated plants; 
and 

Separate stem joints (pads) and parts and 
derivatives thereof of naturalized or artificially 
propagated plants of the genus Opuntia 
subgenus Opuntia. 

#5Designates logs, sawn wood and veneer sheets. 

#6Designates logs, sawn wood, vencer sheets and 
plywood. 

#71)esignates logs, wood-chips and unprocessed broken 
material. 

#8Designates ali parts and derivatives, except: 

Seeds and pollen (including poiiinia); 

Seedling or tissue cultures obtained in vitro, in 
solid or liquid media, transported in sterile 
containers; 

e) Cut fiowers of artificially propagated plants; and 

d) Fruits and parts and derivatives thereof of 
artificially propagated plants of the genus 
Vanilia. 
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F A Ii N A (ANIIALS) 

PHYLUM CUORJ)ATA 

CLASS NIANI NIALIA 
(f1AM MALS) 

MONOTREMATA 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Tachyglossidae Echidnas, spiny anteaters 

Zaglossus spp. 

- 
DASYURO MOR PHIA 

Dasyuridae Dunnarts 

Sminthopsis longicaudata 

- - - - 

Sminthopsis psammophila 

Thylacinidae Tasmanian wolf, thylacine 

Thylacinus cynocepha/us 
(possibly extinct) 

PERAMELEMORPHIA 

Peramelidae Bandicoots 

Chaeropus ecaudatus (possibly 

extinct) 

Macrotis lago tis 

Macrotis leucura 

Perame/es bougain vil/e 
- - - 

DIPROTODONTIA 
- - 

Phalangeridae Cuscuses 

Phalanger orienta/is 

Spiocuscus macula tus 

Vombatidae Northern hairy-nosed wombat 

Lasiorhinus krefftii 

Macropodidae Kangaroos, wailabies 

Dendrolagus inustus 

Dendrolagus ursinus 

Lagorchestes hirsutus 

Lagostrophus fasciatus 

On ychogalea fraenata 

Onychogalea lunata 

Potoroidae Rat-kangaroos 

Bettongia spp. 

Caloprymnus campestris 

-- 
(possibly extinct) 

SCANDENTIA 

Tupaiidae Tree shrews 

Tupaiidae spp. 

- CHIROPTERA  

Phyllostomidae Broad-nosed bat 

Platyrrhinus lineatus (Uruguay) 

Pteropodidae Fruit bats, flying foxes 

Acerodon spp. (Except the 
species included in Appendix 1) 

Acerodon jubatus 

Acerodon lucifer (possibly 

extinct) 
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Pteropus spp. (Except the 

species included iri Appendix II 

Pteropus insularis 

Pteropus mariannus 

Pteropus molossinus 

Pteropus p/laeocep/,a/us 

Pteropus pilosus 

Pteropus samoensis 

Pteropus tonganus 

PRIMATES Apes , monkeys 

IR1MATES spp. (Except thc 

SpCCÍCS includcd in Appcndix 1) 

Lemuridae Large lemurs 

Lemuridae spp. 

Megaladapidae Sportive lemurs 

Megaladapidae spp. (possibiy 

extinct) 

Cheirogaleidae Dwarf lemurs 

Cheirogaleidae spp. 

lndridae Avahi, indris, sifakas, wooHy lemurs 

lndridae spp. 

Daubentoniidae Aye-aye 

Daubentonia madagascariensis 

CaHitrichidae Marmosets, tamarins 

Cal//mico goe/dii 

Callithrix aurita 

Cal/ithrix flaviceps 

Leontopifhecus spp. 

Saguinus bicolor 

Saguinus geoffroyi 

Sagu/nus leucopus 

Saguinus oedipus 

Cebidae New World monkeys 

Alouatta coibensis 

A/ouatta pai/lata 

Alouatta pigra 

Ate/es geofíro yi fron tatus 

Ate/es geoffroyi panamensis 

Brach yte/es arachnoidcs 

Cacajao spp. 

Chiropo tes albinasus 

Lago thrix fia vicauda 

Saimiri oerstedii 

Cercopithecicfae OlcI World monkeys 

Cercocebus ga/eritus galeritus 

Cerco pithecus diana 

Macaca si/enus 

Mancirli/us /eucophaeus 

Mandrillus sphinx 

A/asa/is conco/or 
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A P  pe u di CCS 

II til 

Nasalis larva tus 

Presbytis potenziani 

Procolobus pennantii kirkii 

Procolobus rufomitratus 

Pygathrix spp. 

Semnopithecus enteilus 

Trachypithecus geei 

Trachypíthecus pileatus 

Hylobatidae Gibbons 

Hylobatidae spp. 

Hominidae Chimpanzees, gorila, orang-utan 

Gorila gorila 

Pan spp. 

Pongo pygmaeus 

XENARTHRA 

Myrmecophagidae American anteaters 

Myrmecophaga trídactyla 

Tamandua mexicana 

(Guatemala) 

Bradypodidae Three-toed sioth 

Bradypus variegatus 

Megaionychidae Two-toed s(oth 

Choloepus hoffmanni (Costa 

- - 
Rica) 

Dasypodidae Armadilios 

Cabassous centraIs (Costa 

Rica) 

Cabassous tatouay (Uruguay( 

Chaetophractus nationi (A zero 

annual export quota has been 

established. Ali specimens shail 

be deemed to be specimens of 

species inciuded in Appendix 1 

and the trade in them shal be 

reguiated accordingiy( 

Priodontes maximus 

PHOLIDOTA 

ManidaePangolins 

Manis spp. (A zero annual 

export quota has been 

estabhshed for Manis 

crassicaudata, M. javanica and 

M. pentadacty/a for specimens 

removed from the wi(d and 

traded for primariiy commercial 

-- 

purposes) 

LAGO MOR P H A 

Leporidae Hispid hare volcano rabbit 

Caprolagus hispidus 

Romero/agus diazi 
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1 11 III 

RODENTIA 

Sciuridae Ground squirrels, tree squirrels 

Cynomys mexicanus 

Epixerus ebli (Ghana) 

Marmota caudata (India) 

Marmota hima/ayana (Ind ia) 

Ratufa spp. 

Sciurus deppei (Costa Rica) 

Anomaluridae African flying squirrels 

Anomalurus beecro ff1 (Ghana) 
A noma/aras derbianus 

(Ghana) 

Anoma/urus pelii (Ghana) 

Idiurus macrotis (Ghana) 

Muridae Mice, rats 

Leporillus condifor 

Pseudomys praeconis 

Xerom ys m yoides 

Zyzomys peduncu/atus 

Hystricidae Crested porcupine 

Hysfrix crisfafa (Ghana) 

Erethizontidae New World porcupines 

Sphíggurus mexicanas 

(Honduras) 
Sphiggurus spinosus 

(Uruguay) 

Agoutidae Paca 

Agoutipaca (Honduras) 

Dasyproctidae Agouti 

Das yprocfa punctata 

(Honduras) 

Chinchillidae Chinchilias 

Chinchilia spp. (Specirnens of 

the dornesticated forrn are not 
subiect to the provisions of the 

Convention) 
- - 

CETACEA 

CETACEA spp. )Except the 

species included in Appenclix 1. 

A zero annual export quota has 

been estab)ished for live 

specirnens from the Black Sea 

population of Tursiops 

truncatus removed from the 

wild and traded for primarly 

comrnercial purposes) 

P)atanistidae River dolphins 

Lipotes vexihlfer 

Platanista Spj). 

Ziphiidae Beaked whales, bottle-nosed whales 

Berardius spp. 

Hyperoodon spp. 
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Physeteridae Sperm whales 

- - - - 
Physeter catodon 

Deiphinidae Marine dolphins 

Sotalia spp. 

Sousa spp. 

Phocoenidae Porpoises 

Neophocaena phocaenoides 

Phocoena sinus 

Eschrichtüdae Grey whale 

Esch,-ichtius robustus 

Balaenopteridae Humpback whale, rorquals 

Balaenoptera acutorostrata 

(Except the popuiation of 

West Greenland, which is 

inciuded in Appendix II) 

Balaenop teta bonaerensis 

Balaenop teta borealis 

Balaenop teta edeni 

Balaenop teta muscu/us 

Balaenoptera physalus 

Megaptera novaeangliae 

Balaenidae Bowhead whale, right whales 

Balaena mysticetus 

Eubaíaena SPI). 

Neobalaenidae Pygmy right whale 

Caperea marginata 

CARNIVORA 

CanIaeBush dog, foxes, wolves 

Canis aureus(India) 

Canis lupus (Only the 

popuiations of Bhutan, India, 

Nepal and Pakistan; ali other 

populations are inciuded in 

Appendix II) 

Canis lupus (Except the 

populations of Bhutan, India, 
Nepal and Pakistan, which are 
inciudcd in Appendix 1) 

Cerdocyon thous 

Chrysoc yon brach yurus 

Cuon alpinus 

Pseudalopex culpaeus 

Pseudalopex griseus 

Pseudalopex g ymnocercus 

Speothos venaticus 

Vulpes bengã/ensis (Incha) 

Vulpes cana 

Vulpes vulpes griffithi (Ind ia) 

Vulpes vulpes montana (India) 

Vulpes vulpes pusi/la (India) 

Vulpes zerda 
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II III 
Ursdae Bears, pandas 

Ursidae spp. (Except the 
species included in Appendix li 

Ailuropoda melanoleuca 

Ai/urus fulgens 

He/arctos mala yanus 

Me/ursus ursinus 

Tremarctos orna tus 

Ursus arctos (Only the 

populations of Bhutan, China, 
Mexico and Mongolia; ali other 
populations are included in 
Appendix II) 

Ursus arctos isabel//nus 

Ursus thibetanus 

Procyonidae Coatis, kinkajou, olingos 

Bassar/cyon gabbii (Costa 
Rica) 

Bassariscus sumichrasti (Costa 
Rica) 

Nasua narica (Honduras) 
Nasua nasua solitaria 

(Uruguay) 

Potos flavus (Honduras) 
Mustelidae Badgers, martens, weasels, etc. 

Lutrinae Otters 

Lutrinae spp. (Except the 
species included in 
Appendix 1) 

Aonyx congicus (Only the 
populations of Cameroon and 
Nigeria; ali other populations 
are included in Appendix II) 

Enh ydra lutris nereis 

Lontra felina 

LOfltld longicaudis 

Lontra provocax 

Lutra lutra 

Pteronura brasiliensis 

Mellivorinae Honey badger 
- 

Meilivora capensis (Botswana. 

Ghana) 
Mephitinae Hog-nosed skunk 

Conepatus humboldtii 

Mustelinae Grisons, martens, tavra, --------------------------weasels 

Eira  barbara (Honduras) 
Galictis vittata (Costa Rica) 
Martes fia vigula (india) 

Martes foina intermedia 

(India) 

Martes gwatkinsii(lndia) 
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Mus tela altaica (Ind ia) 
Mustela erminea ferghanae 

(India) 

Mustela kathiah (India) 

Mustela nigripes 

Mustela sibirica (India) 

Viverridae Binturong, cvets, falanouc, fossa, Iinsangs, otter-civet, paim civets 

Arctictis binturong (India) 

Civettictis civetta (Botswana) 

Cryptoprocta ferox 

Cynoga/e benne (til 

Eupieres goudo (ii 

Fossa fossana 

Hemigalus derbyanus 

Paguma larvata (India) 
Paradoxurus hermaphroditus 

(India) 

Paradoxurus jerdoni (India) 

Prionodon linsang 

Prionodon pardicolor 

Viverra civettina (India) 

Viverra zibetha (India) 

Viverricula indica (India) ----------------------------------------- 
Herpestidae Mongooses 

Herpestes brachyurus fuscus 

(India) 

Herpestes edwardsii (India) 
Herpes (es javanicus 

auropunctatus (India) 

Herpestes smithii (India) 

Herpestes urva (India) 

Herpestes vitticoiis (India) 

Hyaenidae Aardwolf 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Proteles cristatus (Botswana) 

Fehdae Cats 
- 

Felidae spp. (Except the 

species included in Appendix 1. 

Specimens of the domesticated 

form are not subject to the 

provisions of the Convention) 

Acinonyxjubatus (Annual 

export quotas for live 

sper.imens and hunting trophies 

are granted as foliows: 

Botswana: 5; Namibia: 150; 

Zimbabwe: 50. The trade in 

such specimens is subject to 

the provisions of Article III of 

the Convention) 
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Caracal caracal(Oiilv the 
po)ulation of Asia: a!i other 

iations are mci Lided 111 

Appcndix II) 

Catopuma temminckii 

Felis nigripes 

Herpailurus yaguarondi (On ly 
the populations of ('entrai and 
North A merica: ali other 
populations are included iii 
Appendix li) 
Leopardus pardalis 

Leopardus tigrinus 

Leopardus wiedii 

L ynx pardinus 

Neo felis nebulosa 

Oncife/is geoffro yi 

Oreailurus jacobita 

Pan thera leo persica 

Pan thera onca 

Pan thera pardus 

Panthera tigris 

Pardo felis marmorata 

Prionai/urus bengalensis 
bengalensis (Only the 
popuiations of Bangladesh, 
India and Thaiiand; ali other 
popuiations are inciuded in 
Appendix ID 

Prionailurus planiceps 

Prionailurus rubiginosus (O n 1 y 
the popuiation of India; ali other 
populations are inciuded in 
Appendix II) 
Puma concolor coryi 

Puma concolor costaricensis 

Puma concolor couguar 

Uncia uncia 

Otariidae Fur seais, seaiions 

Arctocephalus spp. (Except 

the species included in 

Appendix 1) 
Arctocephalus townsendi 

Odobenidae Wairus 

Odobenus rosmarus (Canada) 
Phocidae Seals 

Mirounga leonina 

Monachus spp. 

PROBOSCIDEA 

Eiephantidae Eiephants 

Elephas maximus 
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Loxodonta africana (Except the 

popuiations of Botswana, 
Namibia, South Africa and 

Zimbabwe, which are inciuded 
in Appendix li) 

----------------------------------------- 
SIRENIA ----------------------------------------- 
DugongidaeDugong -------------------- 

Dugong dugon 

Trichechidae Manatees 

Trichechus inunguis 

Trichechus mana tus 

PERISSODACTYLA 
- 

Equidae Horses, wiid asses, zebras ----------------- 
Equus africanus (Exciudes the 
domesticated form, which is 
referenced as Equus as/nus, 
and is not subject to the 
provisions of the Convention) 

Equus grevyi 

Equus hemionus hemionus 

A p p en di ces 
II 

Loxodonta africana (Oniv lhe 
populations of Botswana 

Namibia' , South Africa and 

Zinihabwe2: ai olhe,-  popu lations 

are nciuded iii Appendix 1 

--------------------------------------

--------------------------------------

-------------------------------------

-------------------------------------- 

Trichechus senegalensis 
------------------------------------- 

------------------------------------- 

------------------------------------- 

Equus hemionus (Excepi the 

suhspecies iiicliiilcd in Appendix 1 

Equus kiang 

Popuiations of Botswana, Namibia and South Africa (Iisted in Appendix Ii): 

For the exclusive purpose of aliowing; 1) trade in hunting trophies for non-commercial purposes; 2) trade in live animais for in 

sito con;ervation programmes; 3) trade in hides; 4) trade in leather goods for non-commercial purposes; 5) trade in registered 

raw ivory (for Botswana and Namibia, whe)e tusks and pieces; for South Africa, whole tusks and cut pieces of ivory that are 

both 20 cm or more in )ength and one kiiogramme or more in weight) subject te the foflowing; ii on)y registered government-

owned stocks, originating in the State )exc)uding seized ivory and ivory of unknown origin) and, in the case of South Africa, on(y 

ivory or:ginating from the Kruger Nationai Park); ii) only to trading partners that have been verified by the Secretariat, in 

consultation with the Standing Committee, to have sufficient nationai legisiation and domestic trade controis te ensure that the 

irnportec ivory wiii not be re-exported and wif be managed in accordance with ali requirements of Reso)ution Conf. 10.10 (Rev. 

CePi 2) :oncerning domestic manufacturing and trade; iii) not before May 2004, and in any event not before the Secretariat has 

verified -fie prospective Irnporting countries, and the MIKE programme das reported to the Secretariat ou the basehne information 

)e.g. e)ephant popuiation numbers, incidence 01 iiiegai kiUing); iv) a maximum of 20,000 kg (Botswana), 10,000 kg )Namibia) 

and 30,000 kg )South Africa) of ivory may be traded, and despatched in a singie shipment under strict supervision of the 

Secretariat; v) the proceeds of the trade are used exciusiveiy for e)ephant conservation and community conservation and 

deveiopment programmes within or adjacent to the eiephant range; vi) oniy alter the Standing Committee has agreed that the 

above conditions have been met. On a proposai trem the Secretariat, the Standing Committee can decide to cause this trade te 

cease partia)iy or comp)ete)y in the event of non-comphance by exporting or importlng countries, or in the case of proven 

detrimental Impacts of the trade on other elephant popuiations. Ai) other specimens shaU be deemed to be specimens of species 

inc)uded in Appendix i and the trade in them shaU be reguiated accordingiy. 

2 
Poouiation of Zimbabwe (hsted in Aooendix Hi: 

For the exciusive purpose of aliow:ng: 1) export of hunting trophies for non-commerciai purposes; 2) export of hve animais to 

appropr:ate and acceptabie destinations; 3) export of hides; 4) export of ieather goods and ivory carvings for non-commerciai 

purposes. AH ether specimens shaii be deemed te be specimens of species inciuded in Appendix i and the trade in them shaU be 

reguiated accordingiy, To ensure that where a) destinations for hve animais are te be "appropriate and acceptabie" andor b) the 

purpose of the import is te be 'non-commerciai", export permits and re-export certificates may be issued eniy alter the issuing 
Managemens Authority das received, trem the Management Authority of the State of inlport, a certification te the effect that: in 

case a), in anaiogy te Articie li[, paragraph 3(b) of the Convention, the hoiding facuity das been reviewed by the competem 

Scientific Authority, and the proposed recipient das been found te be suitabiy equipped te house and care for the animais; and/or 

in case b), in analogy te Articie HI, paragraph 3(c), the Management Authority is satisfied that the specimens wiU not be used for 

primariiy commerciai purposes. 
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Equus onager (Except the 
subspecies inciuded in Appendix 1) 

Equus onager khur 

Equus prze wa/skii 

Equus zebra hartmannae 

Equus zebra zebra 

Tapiridae Tapirs 

Tapiridae spp. (Except the 

species íncluded in Appendix li) 

Tapirus terrestris 

Rhinocerotidae Rhinoceroses 

Rhinocerotidae spp. (Except the 
subspecies inciuded in 

Appendix li) 

Ceratotherium simum simum 
(Oniy the popuiation of South 
Africa; ali other popuiations are 
inciuded in Appendix 1. For the 
exclusive purpose of aliowing 
internationai trade in iive 
animais to appropriate and 
acceptable destinations and 

hunting trophies. Ali other 
specimens shall be deemed to 

be specimens of species 
inciuded in Appendix i and the 
tracle in them sriaii be regulateci 
accordingiy) 

ART1ODACTYLA 

Traguiidae Mouse-deer 

Hyemoschus aquaticus 

(Ghana) 
Suidae Babirusa, pygmy hog 

Babyrousa babyrussa 

Sus salvanius 

Tayassuidae Peccaries 

Tayassuidae spp. (Except the 
species inciuded in Appendix 1 and 
the popuiations of Pecari lajacu of 
Mexico and the United States of 
Anierica, which are not included in 
the Appendices) 

Catagonus wagneri 
- - - 

Hippopotamidae Hippopotamuses 

Hexaprotodon liberiensis 

Hippopotamus amphibius 
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Camelidae Guanaco, vicuna 

Lama guanicoe 

Vicugna vicugna (Except the 

populations of: Argentina [the 

populations of the Provinces of 

Jujuy and Catamarca and the 

semi-captive populations of the 

Provinces of Jujuy, Salta, 

Catamarca, La Rioja and San 

Juan]; Bolivia [the whole 

population]; Chile [population 

of the Primera Regián]; and 

Peru [the whole population]; 

which are included in 

Appendix II) 

Vicugna vicugna (Only the 

populations of Argentina' [the 

populations of the Provinces of 

Jujuy and Catamarca and the 

semi-captive populations of the 

Provinces of Jujuy, Salta, 

Catamarca, La Rioja and San 

Juan]; Bolivia' [the whole 

population]; Chile' [population 

of the Primera Región]; Peru' 

{the whole population]; alI other 

populations are included in 

Appendix 1) 

Population of Argentina (hsted in Appendix II): 

For the exclusive purpose of aliowing international trade in wool sheared from live vicuas, in cloth, and in derived manufactured 

products and other handicraft artefacts. lhe reverse side of the cloth must bear the logotype adopted by the range States of the 

species, which are signatories to the Convenio para Ia Conservación ii Manejo de Ia Vicutta, and the selvages the words 

ViCUA-ARGENTiNA'. Other products must bear a labei including the logotype and the designation 'VlCUA-ARGENTlNA-

ARTESANIA'. Ali other specimens shall be deemed to be specimens of species included in Appendix 1 and the trade in them shall 

be regulated accordingiy. 

Population of Bolivia (listed in Appendix Ii): 

For the exclusive purpose of aliowing international trade in: aI wool and products derived therefrom sheared from live animais of 

the populations of the Conservation Units of Mauri-Desaguadero, Ulia UlIa and Lípez-Chichas; and bl products made from wool 

sheared from live animais of the rest of the population of Bolivia, lhe reverse side of the cloth must bear the logotype adopted 

by the range States of the species, which are signatories to the Convenio para Ia Conservación y Manejo de Ia Vicuda, and the 

selvages the words ViCUfA-BOLlVlA'. Other products must bear a iabel including the logotype and the designation 'VlCUA-BOLlVlA-

ARTESANIA'. Ali other specimens shall be deemed to be specimens of species included in Appendix 1 and the trade in them shall 

be regulated accordingly. 

Population of Chile llisted in Appendix III: 

For the exclusive purpose of allowing international trade in wool sheared from live vicu6as, and in cloth and items made thereof, 

including luxury handicratts and knitted articles. lhe reverse side of the cloth must bear the logotype adopted by the range 

States of the species, which are signatories to the Convenio para Ia Conservación y Manejo de Ia Vicuda, and the selvages the 

words 'VlCUA-CHlLE'. Other products must bear a label including the logotype and the designation 'VlCUíA-CHlLE-

ARTESANÍA'. Ali other specimens shall be deemed to be specimens of species included in Appendix 1 and the trade in them shall 

be regulated accordingly. 

ppat9nof Peru llisted in Appendixll): 

For the exclusive purpose of allowing international trade in wool sheared from live vicudas and in the stock extant at the time of 

the ninth meeting of the Conference of the Parties November 1 994) of 3249 kg of wool, and in cloth and items made thereof, 

including luxury handicrafts and knitted articles. lhe reverse side of the cloth must bear the logotype adopted by the range 

States of't-he species, which are signatories tu the Convenio para Ia Conservación y Manejo de Ia Vicuda, and the selvages the 

words 'VlCUlJA-PERÚ. Other products must bear a label including the logotype and the designation 'VlCU1JA-PERÚ-

ARTESANIA'. AH other specimens shall be deemed to be specimens of species inclucied in Appendix 1 and the trade ri them shall 

be regulated accordingly. 
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Moschidae Musk deer 

Moschus spp. (Only the 

populations of Afghanistan, 

Bhutan, India, Myanmar, Nepal 

and Pakistan; ali other 

populations are included in 

Appendix Il) 

Moschus spp. (Except the 

populations of Afghanistan, 
Bhutan, India, Myanmar, Nepal and 
Pakistan, which are included in 
Appendix 1) 

Cervidae Deer, guemais, muntjacs, pudus 

Axis calamianensis 

Axis kuh/ii 

Axis porcinus annamiticus 

Biastocerus dicho tomus 

Cervus duvaucelii 

Cervus elaphus bactrianus 

Cervus elaphus barbarus 
(Tunisia) 

Cervus elaphus hanglu 

Cervus eldii 

Dama mesopo tamica 

Hippocamelus spp. 

Mazama americana cerasina 
(Guatemala) 

Megamuntiacus vuquanghensis 

Muntiacus crinifrons 

Odocoileus virginianus 

mayensis (Guatemala) 

Ozo toceros bezoarticus 

Pudu mephistophiles 

Pudupuda 

Antiiocapridae Pronghorn 

Antilocapra americana (Only 

the population of Mexico; no 

other population is included in 

the Appendices) 

Bovidae Antelopes, cattle, duikers, gazelles, goats, sheep, etc. 

Addax nasomaculatus 

Ammotragus lervia 

Antílope cervicapra (Nepal) 

Bison bíson athabascae 

Bos gaurus (Excludes the 
domesticated form, which is 

referenced as Bos fronta/is, and 

is not subject to the provisions 

of the Convention) 
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Bos mutus (Excludes the 

domesticated form, which is 

referenced as Bos grunniens, 

and is not subject to the 

provisions of the Convention) 

Bos sauveli 

Bubalus arnee (Nepal) (Excludes 
the doniesticated forni, which is 

referenced as Bubalus bubalis) 

Bubalus depressicornis 

Bubalus mindorensis 

Bubalus quarlesi 

Budorcas taxicolor 

Capra falconeri 

Cephalophus dorsalis 

Cephalophus jentinki 

Cephalophus monticola 

Cephalophus ogilbyi 

Cephalophus silvicultor 

Cephalophus zebra 

Damaliscus lunatus (Ghana) 

Damaliscus pygargus pygargus 

Gaze/Ia cuvierí (Tunisia) 

Gaze/Ia dama 

Gaze/Ia dorcas (Tunisia) 

Gaze/Ia leptoceros (Tunisia) 

Hippotragus niger variani 

Kobus leche 

Naemorhedus baileyí 

Naemorhedus cauda tus 

Naemorhedus goral 

Naemorhedus suma traensis 

Oryx dammah 

Oryx leucoryx 

Ovis ammon (Exccpt the 
subspccics included in Appendix 1) 

Ovis ammon hodgsonii 

Ovís ammon nigrimontana 

Oviscanadensis(Onlythe 

poptilation of Mcx ico tio othcr 

population is includcd tu the 
Appcndiccs) 

Ovis orienta/is ophion 

Ovis vignei(Exccpt the sLlhspecics 

ncludcd In Appcndtx 1) 

Ovis vignei vignei 

Pan tholops hodgsonii 

Pseudoryx nghetinhensis 

Rupicapra pyrenaica ornata 

Saiga tatarica 
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Tetracerus quadricornis 

(Nepal) 
Tragelaphus eurycerus 

(Ghana) 

Tragelaphus spekii (Ghana) 

CLASS AVES 

(BIRDS) 

STR UTH lO N IFO A M ES 

Struthionidae Ostrich 

Stn,thio camelus (Only the 
populations of Algeria, Burkina 
Faso, Cameroon, the Central 
African Republic, Chad, Mali, 
Mauritania, Morocco, the Niger, 
Nigeria, Senegal and the 
Sudan; ali other popuiations are 
not included in the Appendices) 

RHEIFORMES 
- 

Rheidae Rheas 

Rhea americana 

Rhea pennata (Except Rhea 

pennata pennata which is 

included in Appendix II) 

Rhea pennata pennata 

TINAMIFORMES 

Tinamidae Tinamou 

Tinamus solitarius 

SPHENISCIFORMES 

Spheniscidae Penguins 

Spheniscus demersus 

Spheniscus humboldti 
- - 

PODICIPEDIFORMES 

Podicipedidae Grebe 

Podilymbus gigas 

PROCELLARIIFORMES 
- 

Diomedeidae Albatross 

Diomedea alba trus 

- PELECANIFORMES -- 

PelecanidaePelican 

Pelecanus crispus -------------------------------------------- 
Sulidae Booby 

Papasula abbotti 

Fregatidae Frigatebird 

Fregata andrewsi 

CICONIIFORMES 

Ardeidae Egrets, herons 
- 

Ardea goliath (Ghana) 

Bubulcus ibis (Ghana) 

Casmerodius albus (Ghana) 

Egretta garzetta (Ghana) 
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Balaenicipitidae Shoebill, whale-headed stork 

Ba/aeniceps rex 

Ciconiádae Storks 

Ciconia boyciana 

Ciconio nigra 

Ephippiorhynchus senegalensis 

(Ghana) 

Jabiru mycteria 

Leptoptilos crumeniferus 

(Ghana) 
Mycteria cinerea 

Threskiornithidae Ibises, spoonbilis 

80sf, ychía hagedash (Ghana) 
Bostrychia rara (Ghana) 

Eudocimus ruber 

Geronticus calvus 

Geronticus eremita 

Nipponia nippon 

Pia talea leucoro dia 

Threskiornis aethíopicus 

(Ghana) 
Phoenicopteridae Flamingos 

Phoenicopteridae spp. 
ANSERIFORMES 
Anatidae Ducks, geese, swans, etc. ------------------------------------------------------ 

Alopochenaegyptiocus 
(Ghana) 
Anos acuta (Ghana) 

Anas oucklandica 

Anas bernieri 

Anas capensis (Ghana) 

Anos ciypeato (Ghana) 
Anas crecca (Ghana) 

Anas formosa 

Anos Iaysanensis 

Anos oustoieti 

Anos peneiope (Ghana) 

Anos querquedula (Ghana) 

Aythya nyroca (Ghana) 

Branta canadensis ieucopareia 

Branta rufico/lis 

Branta sandvicensis 

Cairina moschata (Honduras) 

Cairina scutuiata 

Coscoroba coscoroba 

Cygnus meianocorypha 

Dendrocygna arborea 

Dendroc ygna autumnalis 

(Honduras) 
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Dendrocygna bicolor (Ghana, 
Honduras) 
Dendrocygna viduata (Ghana) 
Nettapus auritus (Ghana) 

Oxyura leucocephala 

Plectropterus gambensis 

(Ghana) 
Pteronetta hartlaubii (Ghana) 

Rhodonessa caryophyllacea 

(possibly extinct) 

Sarkidiornís me/ano tos 

FALCONIFORMES Eagles, falcons, hawks, vultures 

FALCONIFORMES spp. 
(Except the species included 
in Appendices 1 and III and 
the species ofthe family 
Cathartidae) 

Cathartidae New World vultures 

Gymnogyps californianus 

Sarcoramphus papa 

(Honduras) 
Vultur gryphus 

Accipitridae Hawks, eagles --------------------------- 
Aqui/a adalberti 

Aqui/a he/iaca 

Chondrohierax uncinatus 

wilsonii 

Haliaeetus albici/la 

Ha/iaeetus leucocephalus 

Harpia harp yja 

Pithecophagajefferyi 

- Falconidae Falcons 

Falco  araea 

Falco jugger 

Falco newtoni (Only the 
population of Seychelies) 
Falco pelegrinoides 

Falco peregrinus 

Falco punctatus 

Falco rustico/us 

GALLIFORMES 

MegapodiidaeMegapodes, scrubfowl 
- - - 

Macrocepha/on ma/eo ----------------------------- 
CracidaeChachaiacas, currassows, guans 

Craxa/berti(Colombia) 

Crax blumenbachii 

Crax daubentoni (Colombia) 
Crax globulosa (Colombia) 
Crax rubra (Colonibia, Costa 
Rica., Guatemala, Honduras) 
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Mitu mitu 

Oreophasis derbianus 

Ortalis vetula (Guatemala, 
Honduras) 

Pauxipauxi(Colombia) 

Penelope albipennis 

Penelope purpurascens 

(Honduras) 

Pene/opina nigra (Guatemala) 
Pipile jacutinga 

Pipile pipile 

Phasianidae Grouse, guineafowl, partridges, pheasants, tragopans 

Agelastes me/eagrides (Ghana) 

Agriocharis oceilafa 

(Guatemala) 
Arborophila charltonii 

(Malaysia) 
Arborophila orienta/is 

(Malaysia) 
Argusianus argus 

Caloperdix ocu/ea (Malaysia) 

Catreus waiichii 

Colinus vírginianus ridgwayi 

Crossopti/on crossoption 

Crossop tion harmani 

Crossoption mantchuricum 

Gailus sonneratii 

Ithaginis cruentus 

Lophophows. npejanus 

Lophophorus Ihtr - ,ií 

Lophophorus sc/ateri 

Lophura edwardsi 

Lophura erythrophthalma 

(Malaysia) 

Lophura ignita (Malaysia) 

Lophura imperia/is 

Lophura swinhoii 

Melanoperdix nigra (Malaysia) 
Pavo muticus 

Polyplectron bicalcaratum 

Polyplectron emphanum 

Polyplectron germaini 

Polyplectron inopinatum 

(Malaysia) 
Polyplectron malacense 

Polyplectron schleiermacheri 

Rheinardia oce//ata 

Rhizothera Iongirostris 

(Malaysia) 



1 SÉRIE - N° 12 «B. O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERDE —21 DE MARÇO DE 2005 349 

Appendices 
1 II III 

Roilulus rouloul (Malaysia) 
Syrmaticus eiioti 

Syrmaticus humiae 

Syrmaticus mikado 

Tetraogallus caspius 

Tetraogallus tibetanus 

Tragopan blythii 

Tragopan cabo ti 

Tragopan meianocephalus 

Tragopan satyra (Nepal) 
Tympanuchus cupido attwateri 

GRUIFORMES 
Gruidae Cranes 

Gruidae spp. (Except the 
species included in 
Appendix 1) 

Grus americana 

Grus canadensis nesiotes 

Grus canadensis puila 

Grus japonensis 

Grus leucogeranus 

Grus monacha 

Grus nigricoiis 

Grus vipio 

Rallidae Rail 

Gailiraílus sylvestris 

Rhynochetidae Kagu 

- 

Rhynochetosjubatus 

Otididae Bustards 

Otidida°e spp. (Except the 
species included in 
Appendix 1) 

Ardeotis nigriceps 

Chiam ydotis unduiata 

Eupodotis bengaiensis 

CHARADRIIFORMES 
Burhinidae Thick-knee 

Burhinus bistriatus 
- (Guatemala) 

Scolopacidae Curlews, greenshanks 
Numenius boreaíis ----------------------------------------- 
Numenius tenuirostris 

Tringa guttifer 

------------------------------ Laridae Guli 

Larus relictus 

COLUMBIFORMES 
Columbidae Doves, pigeons 

- 
Caloenas nicobarica 

- - - - 

Columba guinea (Ghana 
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Columba iriditorques (Ghana) 

Columba livia (Ghana) 

Columba mayeri (Mauritius) 

Columba unícincta (Ghana) 

Ducula mindorensis 

Gailicolumba luzonica 

Goura spp. 
Oena capensís (Ghana) 

Streptopelia decipiens (Ghana) 

Strep tope/ia roseogrisea 

(Ghana) 
Strep tope/ia semitorqua ta 

(Ghana) 
Streptopelia senegalensis 

(Ghana) 

Strep tope/ia turtur (Ghana) 

Streptopelia vinacea (Ghana) 

Treron calva (Ghana) 

Treron waa/ia (Ghana) 

Turtur abyssínicus (Ghana) 

Turtur afer (Ghana) 

Turtur brehmeri (Ghana) 

Turtur tympanistria (Ghana) 

PS ITTAC 1 FORMES 

PSITTACIFORMES spp. 

(Except the species íncluded 

in Appendix 1 and Appendix 

III, and excluding 
IvIe/opsittacus undulatus and 

Nvinphicus holiandicus, 

which are not included in the 

Appendices) 

Psittacidae Amazons, cockatoos, lories, lorikeets, macaws, parakeets, parrots 
- 

Amazona arausiaca 

Amazona barbadensis 

Amazona brasiliensis 

Amazona guildingii 

Amazona imperia/is 

Amazona /eucocephala 

Amazona ochrocephala 

auropa/lia ta 

Amazona ochrocephala 

be/izensis 

Amazona ochrocephala 

caribaea 

Amazona ochrocephala ora trix 

Amazona ochrocephala 

parvipes 

Amazona ochrocephala 

tresmariae 
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Amazona pretrei 

Amazona rhodocorytha 

Amazona tucumana 

Amazona versicolor 

Amazona vinacea 

Amazona viridigenalls 

Amazona vittata 

Anodorhynchus spp. 
Ara ambigua 

Ara glaucogularis (Often traded 
under the incorrect designation 
Ara canínde) 
Ara macao 

Ara militarís 

Ara rubrogenys 

Cacatua goffini 

Cacatua haematuropygia 

Cacatua moluccensis 

Cyanopsitta spixii 

Cyanoramphus forbesi 

Cyanoramphus novaezelandiae 

Cyclopsitta diophthalma coxeni 

Eos histrio 

Eunymphicus cornutus 

Geopsittacus occidentalis 
(possibly extinct) 
Guarouba guarouba 

Neophema chrysogaster 

Ognorhynchus icterotis 

Pezoporus waiicus 

Pionopsitta pileata 

Probosciger aterrimus 

Propyrrhura couloni 

Prop yrrhura maracana 

Psephotus chrysopterygius 

Psephotus dissimilis 

Psephotus puicherrimus 
(possibly extinct) 
Psittacuía echo 

Psittacula krameri (Ghana) 
Pyrrhura cruentata 

Rhynchopsitta spp. 
Strigops habropti/us 

Vini ultramarina 

CUCULIFORMES 
Musophagidae Turacos 

Cor ythaeola cristata (Ghana) 

Crinifer piscator (Ghana) 
Musophaga porphyreolopha 
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Musophaga violacea (Ghana) 

Tauraco spp. 

STRIGIFORMES Owls 

STRIGIFORMES spp. 
(Except the species included 
in Appendix 1) 

Tytonidae Barn owl 

Tyto soumagnei 

Strigidae Owls - - - 

Athene hlewitti 

Mimizuku gurneyi 

Ninox no vaeseelandiae 
undulata 

Ninox squamipila nata/is 

APO DI FORMES 

Trochilidae Hummingbirds 

Trochilidae spp. (Except the 

species included in 
Appendix 1) 

Glaucis dohrnii 

TROGONIFORMES 

Trogonidae Quetzal 

Pharomachrus mocinno 

CORACIIFORMES 
- - - 

Bucerotidae Hornbills 

Aceros spp. (Except the 
species included in 
Appendix 1) 

Aceros nipa/ensis 

Aceros subruficoilis 

Anorrhinus spp. 

Anthracoceros spp. 

Buceros spp. (Except the 

species included iii 
Appendix 1) 

Buceros bicornis 

Buceros vigil 

Pene/opides spp. 
- 

- -- 

PICIFORMES 

-- 

- 

CapitonidaeBarbet 
Semnornis ramphas tinus 

(Coloinbia) 

Ramphastidae Toucans - -- 

Bai/onius bail/oni (Argentina) 

Pterog/ossus ara cari 

Pteroglossus cas tano tis 

(Argentina) 

Pterog/ossus vfridis 

Ramphastos dico/orus 

(Argentina) 
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Ramphastos sulfuratus 

Ramphastos toco 

Ramphastos tucanus 

Ramphastos viteiinus 

Se/enidera maculírostris 

(Argentina) 
Picidae Woodpeckers 

Campephilus imperia/is 

Dryocopusjavensis richardsi 

PASSERIFORMES 

Cotingidae Cotingas 

Cepha/opterus orna tus 

(Colombia) 
Cepha/opterus penduliger 

(Colombia) 
Cotínga maca/ata 

Rupicola spp. 
Xipho/ena atropurpurea 

Pitudae Pittas 

Pítta guajana 

Pittagurneyi 

Pitta kochi 

Pitta nympha 

Atrichornithidae Scrub-bird 

A trichornis clamosus 

Hirundinidae Martin 

Pseudochelidon sirintarae 

Pycnonotidae Bulbul 

Pycnonotus zeylanicus 

Muscicapidae Old World flycatchers 

Bebrornis rodericanus 

(Mauriti us) 
Cyornis ruckii 

Das yornis broadbenti 1/tora/is 
(possibly extinct) 

Das yornis longirostris 

Gaârrulax canorus 

Leiothrix argentauris 

Leiothrix Iutea 

Liocichia omeiensis 

Pica thartes gymnocephalus 

Pica thartes oreas 

Terpsiphone bourbonnensis 

(1\lauritius) 

Zosteropidae White-eye 

Zosterops albogularis 

Meliphagidae Honeyeater 

Lichenostomus melanops 
cassidix 
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Emberizidae Cardinais, tanagers 

Gubernatrix cristata 

Paroaria capitata 

Paroaria coronata 

Tangara fastuosa 

Icteridae Blackbird 

Age/aias fia vus 

Fringillidae Finches 

Cardue/is cucu/lata 

Cardue/is yarreiui 

Srinus canicapi/us (Ghana) 

Serinus leucopygius (Ghana) 

Serinus mozambicus (Ghana) 

Estrildidae Mannikins, waxbills 

Âmadina fasciata (Ghana) 
Amandava formosa 

Amandava subfiava (Ghana) 

Estrilda astri/d (Ghana) 

Estrilda caeru/escens (Ghana) 

Estrilda me/poda (Ghana) 

Estrilda trog/odytes (Ghana) 

Lagonosticta rara (Ghana) 
Lagonosticta rubricata 

(Ghana) 
Lagonosticta rufopicta 

(Ghana) 
Lagonosticta senegala (Ghana) 

Lagonosticta vinacea (Ghana) 

Lonchura bicolor (Ghana) 

Lonchura cantans (Ghana) 
Lonchura cucuilata (Ghana) 

Lonchura fringi/loides (Ghana) 

Mandingoa nitidula (Ghana) 

Nesocharís capistrata (Ghana) 

Nigrita bicolor (Ghana) 

Nigrita canicapi/la (Ghana) 

Nigríta fusconota (Ghana) 

Nigrita luteifrons (Ghana) 

Ortygospiza atricoiis (Ghana) 

Padda oryzivora 

Parmoptila rubrifrons (Ghana) 

Pho/idornis rushiae (Ghana) 
Poephi/a cincta cincta 

Pyrenestes ostrinus (Ghana) 

Pytiia h ypogrammica (Ghana) 

Pytiia phoenicoptera (Ghana) 

Spermophaga haema tina 

(Ghana) 

Uraeginthus bengalas (G bana) 

* 

o 
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Ploceidae Weavers, whydahs 

Amb/yospiza albifrons (Ghana) 

Anaplectes rubriceps (Ghana) 
Anomalospiza imberbís 

(Ghana) 

Bubalornis albfrostris (Ghana) 

Eup/ectes afer (Ghana) 

Eupiectes ardens (Ghana) 
Eupiectes franciscanus 

(Ghana) 

Eupiectes hordeaceus (Ghana) 
Eup/ectes macrourus (Ghana) 

Ma/imbus cassini (Ghana) 

Malimbus malimbicus (Ghana) 

Malimbus nitens (Ghana) 

Malimbus rubrico/lis (Ghana) 

Malimbus scutatus (Ghana) 
Pachyphantes superci/iosus 

(Ghana) 

Passer griseus (Ghana) 

Petronia dentata (Ghana) 
Plocepasser superci/iosus 

(Ghana) 

Ploceus a/binucha (Ghana) 

Ploceus aurantius (Ghana) 

Ploceus cucuilatus (Ghana) 

Ploceus heuglini (Ghana) 

Ploceus luteo/us (Ghana) 
Ploceus me/anocephalus 

(Ghana) 

Ploceus nigerrimus (Ghana) 

Ploceus nigricoilis (Ghana) 

Ploceus pe/zeini (Ghana) 

Ploceus preussi (Ghana) 
Ploceus tricolor (Ghana) 

Ploceus viteiinus (Ghana) 

Quelea erythrops (Ghana) 

Sporopipes fronta/is (Ghana) 

Vidua chalybeata (Ghana) 

Vidua interjecra (Ghana) 

Vidua larvaticola (Ghana) 

Vidua macroura (Ghana) 

Vidua orienta/is (Ghana) 

Vidua raricola (Ghana) 

Vidua togoensis (Ghana) 

Vidua wilsoni (Ghana) 
Sturnidae Mynahs (Startings) 

Gracula religiosa 

Leucopsarrothschi/di 
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Para disaeidae Birds of paradise 

Paradisaeidae spp. 

CLASS REPTILIA 

(REPTILES) 

TESTUDINATA 

Dermatemydidae Central American river turt 

- - - 

Dermatemys mawii 

Platysternidae Big-headed turtle 

Platysternon megacephalum 

Emydidae Box turties, freshwater turties ---------------- 
Annamemys annamensis 

atagur baska 

Cailagur borneoensis 

Clemmys inscuipta 

Clemmys muhlenbergi 

Cuora spp. 
Geoclemys hamíltonii 

Heosemys depressa 

Heosemys grandis 

Heosemys /eyfensis 

Heosemys spinosa 

Hieremys annandalii 

Kachuga spp. (Except the 
species included in 
Appendix 1) 

Kachuga tecta 

Leucocephalon yu wonoi 

Maurem ys mutica 

Me/anochelys tricarina ta 

Morenia oceilata 

Orlitia borneensis 

Pyxídea mouhotíi 

Siebenrockiella crassicoiis 

Tiiicipêné spp. (Ëxcept the 
species included in 
Appendix 1) 

Terrapene coahuila 

Testudinidae Tortoises 

Testudinidae spp. (Except 

the species included in 
Appendix 1. A zero annual 
export quota lias been 
established for Geochelone 
se/cala foi-  specimens 
rernoved froni the viId and 
traded for primarily 
commercial purposes) 

Geochelone nigra 

Geochelone radia ta 
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Geochelone yniphora 

Gopherus fia vomarginatus 

Psammobates geometricus 

Pyxis planicauda 

Testudo k/einmanni 

Testudo werneri 

Cheloniidae Marine turties 

Cheloniidae SI)!). 
Dermocheiyidae Leatherback turtie 

Dermoche/ys coriacea 

Trionychidae Softshell turties, terrapins 

Apalone ater 

A spideretes gangeticus 

Aspideretes hurum 

A spidere tes nigricans 

Chitra spp. 
Lissemys punctata 

Pelochelys s pp. 

Trionyx triunguis (Ghana) 
Pelomedusidae Afro-American side-necked turties 

Erymnochelys 
madagascaríensis 

Pelomedusa subrufa (Ghana) 
Peltocephalus dumeriliana 

Pelusios adansonii (Ghana) 
Pe/usios castaneus (Ghana) 
Pelusios gabonensis (Ghana) 
Pe/usios niger (Ghana) 

Podocnemís spp. 
Chelidae Austro-American side-necked turtle 

Pseudem ydura umbrina 

CROCODYLIA Alligators, caimans, crocodiles 

CROCODYLIA spp. 
(Except the species inclLldcd 
iii Appcndix 1) 

AHigatoridae ANigators, caimans 

Aiigator sinensis 

Caiman crocodilus 
apaporiensis 

Caiman latirostris (Except the 
population of Argentina, which 
is included in Appendix II) 

Me/anosuchus niger (Except 
the population of Ecuador, 
which is included in 

Appendix II, and is subject to a 
zero annual export quota until 
an annuai export quota has 
been approved by the CITES 
Secretariat and the IUCN/SSC 
Crocodile Specialist Group) 
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Crocodylidae Crocodiles 

Crocodylus acutus 

Crocodylus cataphractus 

Crocodylus intermedius 

Crocodylus mindorensis 

Crocodylus moreletii 

Crocodylus niloticus (Except 
the populations of Botswana, 

Ethiopia, Kenya, Madagascar, 

Malawi, Mozambique, South 

Africa, Uganda, the United 
Republic of Tanzania [subject 
to an annual export quota of no 
more than 1 600 wild 
specimens including hunting 

trophies, in addition to ranched 
specimens], Zambia and 
Zimbabwe; these populations 

are included in Appendíx II) 

Crocodylus palustris 

Crocodylus porosus (Except 

the populations ofAustralia, 
Indonesia and Papua New 
Guinea, which are included in 
Appendix 11) 
Crocodylus rhombifer 

Crocodylus siamensís 

Osteolaemus tetraspis 

Tomis toma schlegelii 

Gavialidae Gavial 

Gavialis gangeticus 
- 

RHYNCHOCEPHALIA 

Sphenodontidae Tuatara 

Sphenodon spp. ------------------------------------ 
SAURIA 

Gekkonidae Geckos 

Cyrtodactylus serpensínsula 

Hopiodactylus spp. (New 

Zealand) 

Naultinus spp. (New ZeaJand) 

Phelsuma spp. 

Agamidae Agamas, mastigures 

UromastyxSpp. 

Chamaeleonidae Chameleons 

Bradypodion spp. 
Brookesia spp. (Except the 

species included in 
Appendix 1) 

Brookesia perarmata 

Calumma spp. 
Chamaeleo sp 
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Furcifer spp. 
lguanidae Iguanas 

Amblyrhynchus cristatus 

Brachy/ophus spp. 
Cono/ophus spp. 

Cyclura spp. 
Iguana spp. 
Phrynosoma coronatum 

Sauromalus varius 

Laertidae Lizards 

Gaio tia simonyi 

Podarcis lilfordi 

Podarcis pityusensis 

Cordylidae Spiny-tailed Iizards 

Cordylus spp. 
Tendae Caiman Iizards, tegu Iizards 

Crocodilurus amazonicus 

Dracaena spp. 
Tupinambis spp. 

Scincidae Skink 

Corucia zebrata 

Xenosauridae Chinese crocodile Iizard 

Shinisaurus crocodilurus 

Helodermatidae Beaded Iizard, gila monster 

Heloderma spp. 
Varanidae Monitor Iizards 

Vai-anus spp. (Except the 

species included in 
Appendix 1) 

Vai-anus bengalensis 

Vai-anus fia vescens 

Vai-anus griseus 

Vai-anus komodoensis 

Varanus nebulosus 

SERPENTES Snakes 

Loxocemidae Mexican dwarf boa 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Loxocemidae spp. 
Pythonidae Pythons 

Pvthonidae spp. (Except the 
subspecies included 111 
Appendix 1) 

Python molurus molurus 

Boidae Boas 

Boidac spp. (Except the 

species included in 
Appendix 1) 

Acrantophis spp. 
Boa constrictor occiden falis 

Epicra tes inornatus 
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Epicrates monensis 

Epicrates sub fia vus 

Sanzinia madagascariensis ------------------ 
Bolyeriidae Round lsland boas 

Bolveriidae spp. (Except the 
species included in 
Appendix 1) 

Bo/yeria mu/tocarinata 

Casarca dussumieri 

Tropidophiidae Wood boas 

Tropidophiidae spp. 
Colubridae Typical snakes, water snakes, whipsnakes 

- 

Atretium schistosum (India) 

Cerberus rhynchops (Inda) 
CIe/ia cleila 

Cyc/agras gigas 

Elachis todon wes termanni 

Ptyas mucosus 

Xenochrophis piscator (India) 

Elapidae Cobras, coral snakes 

Hoplocephalus bungaroides 

Micrurus diastema (Honduras) 
Micrurus nigrocinctus 

(Honduras) 
Naja afta 

Naja kaouthia 

Naja manda/a yensis 

Naja naja 

Naja oxiana 

Naja phi/ippinensis 

Naja sagittifera 

Naja samarensis 

Naja siamensis 

Naja sputatrix 

Naja suma trana 

Ophiophagus hannah 
- - - 

Viperidae Vipers 
-- - 

Crotalus durissus (Honduras) 
Daboia russehi (Ind ia) 

Vipera ursinii (On$y the 

population of Europe, except 

the area which formerly 

constituted the Union of Soviet 

Socialist Republics; these latter 

populations are not included in 

the Appendices) 

Vipera wagneri 



1 SÉRIE N° 12 «B. O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERDE 21 DE MARÇO DE 2005 361 

Appendices 
1 11 III 

CLASS AMPHIBIA 

(AMPHIBIANS) 

ANURA 

Bufonidae Toads 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Altiphrynoides spp. 
A te/opus zeteki 

Bufo perig/enes 

Bufo superciliaris 

Nectophrynoides spp. 
Nimbaphrynoides spp. 
Spinophrynoides spp. 

Dendrobatidae Poison frogs 

Dendrobates spp. 
Epipedobates spp. 
Minyobates spp. 
Phy//obates spp. 

Mantellidae Manteilas 

Mantel/a spp. 
Microhylidae Red rain frog, tomato frog 

Dyscophus antongilll 

Scaphiophryne gottlebei 

Myobatrachidae Gastric-brooding frogs 

Rheobatrachus spp. 
Ranidae Frogs 

Euphlyctis hexadacty/us 

Hoplobatrachus tigerinus 

CAUDATA 

Ambystomidae Axolotis 

Ambystoma dumerilii 

Ambystoma mexicanum 

Cryptobranchidae Giant salamanders 

Andrias spp. 

CLASS ELASMOBRANCHII 

(SHARKS) 

O R ECTO LO BIFO RM ES 

Rhincodontidae Whale shark 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Rhíncodon typus 

LA M N FORMES 

Lamnidae Great white shark 

Carcharodon carcharias 

(Australia) 
Cetorhinidae Basking shark 

Cetorhinus maximus 
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CLASS ACTINOPTERYGII 

(FISH) 

ACPENSERIFORMES Paddlefish, sturgeons 

ACIL'ENSERI FORMES 

spp. (Exccpt the spcces 

--- - 

included in Appcndix 1) 

Acipenseridae Sturgeons 

Acipenser brevirostrum 

Acipenser sturio 

O STEO G LO SSIFO RM ES 

Osteoglossidae Arapaima, bonytongue 

Arapaima gígas 

Scieropages formosus 
- -- 

CYPRNIFORMES 

Cyprinidae Blind carps, plaeesok 

Caecobarbus geertsi 

Probarbusjuiieni 

Catostomidae Cui-ui 

Chasmistes cujus 

SLURIFORMES 

Pangasiidae Pangasid catfish 

Pangasianodon gigas 

SYNGNATHIFORMES 

Syngnathidae Pipefishes, seahorses 

Hippocampus spp. 

PERCIFORMES 

Sciaenidae Totoaba 

Totoaba macdonaldi 

CLASS SARCOPTERYGII 

(LUNGFISHES) 

CO E LACA NTH IFO RM ES 

Latirnerridae Coelacanths 

Latimeria spp. 

CE RATO DO NTiFORM ES 

CeratodontidaeAustralianiungfish -- 

Neoceratodus íorsteri 

PHYLUM ECHtNODERMATA 

CLASS HOLOTHUROIDEA 

(SEA CUCUMBERS) 

ASHDOCHIR - - 

StichopodidaeSeacucurnbers 
Isostihopusfuscus (Ecuador) 

PHYLUM ARTHROPODA 

CLASS ARACHNIDA 

(SPIDERS) 

SCORPIONES 

- Scorpionidae Scorpions 
Pandinus dictator 

o 
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Pandinus gambiensis 

Pandínus impera tor 

ARANEAE 

Theraphosidae Redkneed tarantulas, tarantulas 

Aphonope/ma a/bíceps 

Aphonope/ma pa//idum 

Brachypelma spp. 
Brach ype/mides klaasi 

CLASS INSECTA 

(INSECTS) 

COLEOPTERA 

Lucanidae Cape stag beeties 

Colophon spp. (South Africa) 

LEPIDOPTERA 
Papilionidae Birdwing butterflies, swallowtail butterflies 

A trophaneura jophon 

A trophaneura pan diyana 

Bhutanitis spp. 

Ornithoptera spp. (seiisii 

D'Abrera) (Excepi the 
species included in 
Appendix 1) 

Ornithop fera a/exandrae 

Papilio chikae 

Papi/io homerus 

Papilio hospiton 

Parnassius apoio 

Teinopa/pus spp. 

Trogonoptera spp. (seiisii 

D'Abrera) 
Troides spp. (sensu D'Abrera) 

PHYLUM ANNELIDA 

CLASS HIRUDINOIDEA 

(LEECHES) 

AR H Y N C HO B DELL IDA 

Hirudinidae Medicinal Ieech 

Hirudo medicinalis 

PHYLUM MOLLUSCA 

CLASS BIVALVIA 
(CLAMS, MUSSELS) 

VENERIDA 

Tridacnidae Giant clams ----------------------------- 
Tridacnidae SI)1). 

UNIONIDA 

Unionidae Freshwater musseis, pearly mussels 

Conradiia cae/ata 

Cyprogenia aberti 

Dromus dromas 
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Epiob/asma torulosa rangiana 

Epiobiasma torulosa torulosa 

Epíobiasma turgidula 

Epioblasma waikeri 

Fusconaia cuneo/us 

Fusconaia edgariana 

Lampsiis higginsii 

Lampsiis orbicuiata orbícu/ata 

Lampsi/is satur 

Lampsiis virescens 

Pie thobasus cicatricosus 

Pie thobasus cooperíanus 

Pleurobema dava 

Pleurobema pienum 

Potamilus capax 

Quadrula in termedia 

Quadrula sparsa 

Taxo/asma c ylindrella 

Unia nickíiniana 

Unio tampicoensis 
tecomatensis 

Vil/asa trabalis 

CLASS GASTROPODA 
(SNAILS AND CONCHES) 

STYLOMMATOPHORA 

Ii eAgate 

Achatine/la spp. 

Camaenidae Green tree snail 

i Papusty/a puicherrma 

MESOGASTROPODA 

StrornbidaeQueenconch 

Strombus gigas  

PHYLUM CNIDARIA 

CLASS ANTHOZOA 
)CORALS. SEA ANEMONES) 

HELIOPORACEA Blue corais 

Hclioporidae Sj)I). ( includes 
only the S)CCICS JIL'liO/)O/YJ 

c'oeriilc(i. Fossi Is are not 
SLlbjCCt to lhe provisions üt 
thc Convention) 
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STOLONIFERA 

Tubiporidae Organ-ppe corais 

Tubiporidac spp. (Fossils 
are not subject to the 
provisions of the Coiivention) 

ANTIPATHARIA Biack corais 

ANTIPATHARIA spp. 
SCLERACTINIA Stony corais 

SCLERACTINIA spp. 
(Fossils are not subject to the 
provisions of the Convention) 

CLASS HYDROZOA 
(SEA FERNS, FIRE CORALS, STINGING MEDUSAE) 

MILLEPORINA 

Mifleporidae Fire corais 

Milleporidae spp. (Fossils 
are not subject to the 
provisions of the Convention) 

STYLASTERINA 

Styiasteridae Lace corais 

St'Iasteridae spp. (Fossils 
are not subject to the 
provisions of the Convention) 
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F 10 R A (PLANTS) 

AGAVACEAE Agaves 

Agave arizonica 

Agave parviflora 

Agave victoriae-reginae # 1 
Nolina interrata 

AMARYLLIDACEAE Snowdrops sternbergias ---------------- 
Galanthus spp. # 1 

Sternbergia spp. #1 

APOCYNACEAE Elephant trunks 

Pachypodíum spp. #1 (Except 
the species included in 

Appendix 1) 

Pach ypodium ambongense 

Pachypodium baronii 

Pachypodium decaryi 

Rauvolfia serpentina #2 
ARALIACEAE Ginseng 

Panax ginseng #3 (Only the 

population of the Russian 
Federation; 110 other 

population is included in the 
Appendices) 

Panax quínquefolius #3 
ARAUCARIACEAE Monkey-puzzle tree 

Araucaria araucana 

BERBERIDACEAE May-apple 

Podophyllum hexandrum #2 

BROMELIACEAE Air plants, bromelias 

Tillandsia harrisii # 1 
Tilandsia kammii # 1 
Tillandsia kautskyi # 1 

Tillandsia mauryana # 1 

Tilandsia sprengelíana # 1 

Tillandsia sucrei # 1 

Tillandsia xerographica # 1 

CACTACEAE Cacti 

CACTACEAE spp. 7  #4 
(Except the species included 
in Appendix 1) 

Artificially propagated specimens of the foowing hybrids and/or cultivars are not subject to the provisions of the Convention: 

- Hat,ora x graeseri 

Sch/umbergera x buckleyi 

- Sch/umbergera russeiliana x Schlumbergera truncata 

- Schlurnbergera orssichiana x Sch/umbergera truncata 

- Sc/ilumbergera opunt,oides x Sch/umbergera truncata 

- Sch/umbergera truncata (cuttivars) 

- Cactaceae spp. colour mutants lacking chorophyll, grafted on the foliowing grafting stocks: Harrisia Jusbertii 

Hylocereus trigonus or Hy/ocereus undatus 

- Opuntia microdasys (cutivars) 
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Ariocarpus spp. 
Astrophytum asterias 

Aztekium ritteri 

Cor yphantha werdermannii 

Discocactus spp. 
Echinocereus ferreirianus 

ssp. Iindsayi 

Echinocereus schmoiui 

Escobaria mínima 

Escobaria sneedll 

Mammillaria pectinifera 

Mammillaria solisioides 

Melocactus conoideus 

Melocactus deinacan thus 

Melocactus glaucescens 

Melocactus paucispinus 

Obregonia denegrii 

Pach ycereus miitaris 

Pediocactus bradyi 

Pediocactus kno wltonii 

Pediocactus paradinei 

Pediocactus peeblesianus 

Pediocactus sileri 

Pelecyphora spp. 
Sclerocactus brevihamatus 

ssp. tobuschii 

Sclerocactus erectocen trus 

Sclerocactus glaucus 

Sclerocactus mariposensis 

Sclerocactus mesae- verdae 

Sclerocactus n yensis 

Sclerocactus pap yracan thus 

Sclerocactus pubispinus 

Sclerocactus wrigh tiae 

Strombocactus spp. 
Turbinicarpus spp.  
Uebelmannia spp.  

CARYOCARACEAE Ajo ----------------------------------------------------- 
Caryocarcostaricense#1 

COMPOSITAE (Asteracese) Kuth 

Saussurea costus -----------------------------------------------------------------------------------
CRASSULACEAE Dudleyas 

Dud/eya stolonifera 

Dud/eya traskiae 

CUPRESSACEAE Alerce, cypresses 

Fifzroya cupressoides 

Pilgerodendron uviferum 

CYATHEACEAE Tree-ferns 

Cyatheaspp.#1 
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CYCADACEAE Cycads 

CYCADACEAE spp. #1 
Cycas beddomei 

DIAPENSIACEAE Oconee-bells 

Shortia galacifolia # 1 

DICKSONIACEAE Tree-ferns 

Cibotium barometz # 1 

Dicksonia spp. #I (Only the 
populations of the Americas; 
no other population is 
included in the Appendices) 

DIDIEREACEAE Alluaudias, didiereas 

DIDIEREACEAE spp. #1 
DIOSCOREACEAE Elephant's foot, kniss 

Dioscorea deltoidea # 1 

DROSERACEAE Venus' flytrap 

Dionaea muscipula # 1 

EUPHORBIACEAE Spurges 

Euphorbia spp. # 1 (Exceptthe 
species inc!uded in 
Appendix 1; succulent species 
only; artificially propagated 
specimens ofcultivars of 
Euphorbia trigona are not 
subject to the provisions of 
the Convention) 

Euphorbia ambovombensis 

Euphorbía capsaintemariensis 

Euphorbia cremersii(Inc1udes 

the fornia viridifolia and the 
var. rakotozafyi) 
Euphorbia cylindrifolia 

(Includes the spp. tuberifera) 
Euphorbiadecaryi(Inc1udes 

the vars. arnpanihyenis, 
robinsonii and spirosticha) 
Euphorbia francoisíi 

Euphorbia moratii (Inc ludes 
the vars. anísingiensis, 
he,narahensis and multiflora) 
Euphorbia parvicyathophora 

Euphorbia quartziticola 

Euphorbia tulearensis 

FOUQUIERIACEAE Ocotilios 

Fouquieria columnaris # ] 

Fouquieria fasciculata 

Fouquieria purpusü 

GNETACEAE Gnetums 

Gnetum montanum #I (Nepal) 
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JUGLANDACEAE Gavijan 

Oreomunnea pterocarpa # 1 
LEGUMINOSAE (Fabaceae) Afrormosia, cri stobal, rosewood, sandalwood 

Dalbergia nigra 

Dipteryx panamensis (Costa 
Rica) 

Pericopsis e/ata #5 

Platymiscium p/eiostachyum 

Pterocarpus santa/mas #7 

LI_JACEAE Aloes 

A/oe spp.#I (Exceptthc 
specics included in 
Appendix 1. Also cxcludcs 
Aloe ver(i also refèrenced as 
41oe bar/,cic/e,,sis which is 
not ind uded iii lhe 
Appendices) 

Aloe albida 

Aloe albiflora 

Aloe a/fredii 

Aloe bakeri 

Aloe bel/a tu/a 

Aloe calcairophi/a 

Aloe compressa (Inc ludes the 

vars. Iligoscjlianlosa, 

scIii.viopIiiIa and 

/)al((iiilhc/ïiilata) 

Aloe de/phinensis 

Aloe descoingsii 

Aloe fragiis 

Aloe haworthioides (Includes 

lhe var. clli/anhiaca) 

Aloe he/enae 

Aloe /aeta (Inc 1 udes lhe var. 
/11(1/) 1(1C/1Si.S) 

Aloe paraile/ifolia 

A/oeparvu/a 

Aloe pillansii 

A/oepolyphylla 

Aloe rauhii 

Aloe suzannae 

Aloe versicolor 

Aloe vossll 
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MAGNOLIACEAE Magnoiia 

Magno/ia /i/íifera var. obovata 

#1 (Nepal) 

MELIACEAE Mahoganies, Spanish cedar 

Cedi-ela odorata #5 

[Population ofColombia 
(Co lomb ia) 
Population of Peru (Peru)] 

Swietenia humilis # 1 

Swietenia macroph vila #6 
(Populations of the 
Neotropics) 
[Enters into effect on 
1 5 November 2003] 

Swietenia mahagoni #5 

NEPENTHACEAE Pitcher-piants (Old World) 

Nepenthesspp.#1 

Nepenthes khasiana 

Nepenthes rajah 

ORCHIDACEAE Orchids 

ORCHIDACEAE spp.8  #8 
(Except the species included 
in Appendix 1) 

(For ali of the foliowing 

Appendix-i species, seedling or 

tissue cuitures obtained in 

vitro, in sohd or hquid media, 

transported in steriie containers 

are not subject to the 

provisions of the Convention) 

Aerangis eiisii 

Cattleya trianaei 

Dendrobium cruentum 

Laelia jongheana 

Laelia lobata 

Paphiopedilum SI) I• 

Swietenia macrophyila #5 
(lJntil 15 Noveniber 2003) 
[Population of Bolivia 
(Bolivia) 
Population ofBrazil (Brazil) 
AlI populations of the species 
in the Americas (Costa Rica) 
Population ofColombia 
(Colombia) 
Population ofMexico 

(Mexico) 
Population of Peru (Peru)] 

Artiticially propagated specimens of hybrids within the genus P/ra/aenopsis are not subject to the provisions of the Convention 

when: 1) specimens are traded in shipments consisting of individual containers lie. cartons, boxes, or cratesi containing 100 or 

more plants each; 21 ali plants within a container are of the sarne hybnd, with no mixing of different hybrids witliin a container; 

31 plants within a container can be readily recognized as artificially propagated specimens by exhibiting a high degree of 

uniforniity in size and stage of growth, cleanhiness, intact root systems, and general absence of damage or injury that could be 

attributabie to plants originating in the wiid; 4) plants do not exhihit characteristics of wild origin, such as damage by Insects or 

other animais, fungi or algae adhering to leaves, or mechanical damage to roots, leaves, or other parts resulting from coflection; 

and 5) shiprnents are accornpanied by docurnentation, such as an invoice, which cleariy states the nurnber of plants and is 

signed by the shipper. Plants not clearly qualifying for the exemption must be accornpanied by appropriate CITES documents. 
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Appendices 
1 11 LII 

Peristeria e/ata 

Phragmipedium spp. 
Renanthera imschoo tiana 

Vanda coerulea 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
OROBANCHACEAE Broomrape 

Cistanche deserticola 

PALMAE (Arecaceae) Paims 

Beccariophoenix 
madagascariensis 

Chrysalldocarpus decipiens # 1 
Lemurophoenix ha//euxii 

Marojejya darianii 

Neodypsis decaryi # 1 
Ravenea louve/li 

Ravenea rivu/aris 

Satranala decussi/vae 

Voanioa/a gerardii 

PAPAVERACEAE Poppy 

Meconopsisregia#1 (Nepal) 
PINACEAE Guatemala fir 

Abies guatema/ensis 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

PODOCARPACEAE Podocarps 

Podocarpus neriifo/íus # 1 
(Nepal) 

Podocarpus par/a torei 

PORTULACACEAE Lewisias, portulacas, purslanes 

Anacampseros spp. #1 

Avoniaspp.#1 
Lewisia serrata # 1 

PRIMULACEAE Cyclamens 

Cyclamen spp.9  #1 

PROTEACEAE Proteas 

Oro thamnus zeyherí # 1 

Protea odorata # 1 

RANUNCULACEAE Golden seals, yellow adonis, yellow root 

Adonis verna/is #2 

Hydrastis canadensis #3 

ROSACEAE African cherry, stinkwood 

Prunus  africana # 1 

RUBIACEAE Ayuque 

Ba/mea stormiae 

RACINIACEAE Pitcher-plants (New World) 

Sarraceniaspp.#I (Except 
the species included iii 
Appendix 1) 

Artificially propagated specimens of cultivars of Cyclamen persicum are not subject to the provisions of the Convention. 
However, the exemption does not apply to such specimens traded as dormant tubers. 
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Appendices 
1 II III 

Sarracenia rubra 
ssp. alabamensis 

Sarracenia rubra SSp. jonesll 

Sarracenia oreophila 

SCROPHULARIACEAE Kutki 

Picrorhíza kurrooa #'3 
(Excludcs Plc/o/I1i:a 

SCrOJ)I11I1a/ilflo/{1) 

STANGERIACEAE Stangerias 

BoweníaSpp.#1 

Stangeria eriopus ------------------------------------------------------------------------------------ ---------------------------------------- 
TAXACEAE Himalayan yew 

Taxus wallichiana #2 
- - -. -- --------------------------- 

TROCHODENDRACEAE (Tetracentraceae) Tetracentron 

Tetracentron sinense # 1 
(Nepal) 

THYMELAEACEAE (Aquilariaceae) Agarwood, ramin --------------------------------- 
Aquilaria malaccensis # 1 

Gonystylus spp. #1 

(Indonesia) 

VALERIANACEAE Himalayan spikenard 

Nardostachys grandiflora ]3 

WELWITSCHIACEAE Welwitschia 
-. --.-. 

Welwitschia mirabiis # 1 
- - .--.. 

ZAMIACEAE Cycads 

ZA1tACEAE Sj)p. #1 
(Except the species mcl Llded 

in Appcndix 1) 

Ceratozamia SI)I). 
Chigua spp. 

Encephalartos SI)I). 
Microcycas calocoma 

-. 

ZING!BEAACEAE Ginger HIy 

Hedychium philippinense 1 

ZYGOPHYLLACEAE Lignum-vitae 

Guaiacum spp.  
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ANEXOS 1, II e III #2 Designa todas as partes e derivados, excepto: 

Válido desde 16 de Outubro de 2003 

Interpretação 

1. As espécies incluídas nestes anexos são designadas: 

Pelo nome da espécie; ou 

Pelo conjunto das espécies pertencentes a um 
taxon superior ou a uma parte designada do 
referido taxon. 

2. A abreviatura "spp." é utilizada para designar todas 
as espécies de um taxon superior. 

3. As outras referências a taxa superiores à espécie 
serão dadas unicamente a título de informação ou para 
fins de classificação. Os nomes comuns incluídos após os 
nomes científicos das famílias são apenas para referência. 
Pretendendo-se indicar as espécies dentro da família 
concernente que estão incluídas nos anexos. Na maioria 
dos casos este não é toda a espécie dentro da família. 

4. As seguintes abreviaturas são utilizadas para as 
taxas vegetais inferiores à espécie: 

"ssp" é utilizada para designar uma subespécie; 

"var(s)" é utilizada para designar uma variedade 
ou variedades. 

5. Dado que nenhuma das espécies nem dos taxas 
superiores da flora incluídos no Anexo 1 contém anotações 
de que os híbridos devem ser tratados em conformidade 
com o disposto no artigo III da Convenção, isto significa 
que os híbridos reproduzidos artificialmente a partir de 
uma ou mais dessas espécies ou taxa podem ser 
comercializados com um certificado de reprodução 
artificial, e que as sementes e o pólen (incluindo as poilinias) 
as flores cortadas e as plântulas ou culturas de tecido 
obtidas in vitro, em meio sólido ou líquido, obtidas a partir 
desses híbridos, e transportadas em recipientes 
esterilizados não são abrangidas pelas disposições da 
presente Convenção. 

6. Os nomes dos países entre parênteses colocados ao 
lado dos nomes das espécies no anexo III, indica as Partes 
que submeteram estás espécies para inclusão no referido 
anexo. 

7. De acordo com o artigo 1, parágrafo (b), subparágrafo 
(iii) da Convenção, o símbolo # seguido de um número 
colocado depois do nome de uma espécie ou de um taxon 
superior incluídas nos anexos II e III significa partes ou 
derivados que para efeitos da Convenção são especificados 
da seguinte forma: 

#1 Designa todas as partes e derivados, excepto: 

Sementes, esporos e pólen (incluindo poilinia); 

Plântulas ou culturas de tecidos obtidas in vitro, 
em meio sólido ou líquido, transportadas em 

recipientes esterilizados; e 

e) Flores cortadas de plantas reproduzidas 
artificialmente. 

a) Sementes e pólen 

b) Plântulas ou culturas de tecidos obtidas in vitro, 

em meio sólido ou líquido, transportadas em 
recipientes esterilizados; 

c) Flores cortadas de plantas reproduzidas 
artificialmente; e 

d) Produtos químicos derivados e produtos 
farmacêuticos acabados. 

#3 Designa as raízes e partes de raízes inteiras ou 
cortadas excluindo partes manufacturadas ou produtos 
derivados como os pós, comprimidos, extractos, tónicos, 
chás e artigos de confeitaria. 

#4 Designa todas as partes e derivados, excepto: 

Sementes com excepção das sementes de cactos 
mexicanos provenientes do México e pólen; 

Plântulas ou culturas de tecidos obtidas in vitro, 
em meio sólido ou líquido, transportadas em 
recipientes esterilizados; 

e) Flores cortadas de plantas reproduzidas 
artificialmente: 

Frutos, suas partes e derivados de plantas 
naturalizadas ou reproduzidas artificialmente; e 

Elementos de trocos (raquetas), suas partes e 
derivados, de plantas naturalizadas ou 
reproduzidas artificialmente do género Opuntia 
subgénero Opuntia. 

#5 Designa toros, madeira de serração e folheados de 
madeira. 

#6 Designa toros, madeira de serração e folheados de 
madeira e contraplacado. 

#7 Designa toros, estilhas de madeira e desperdícios não 
transformados. 

#8 Designa todas as partes e derivados, excepto: 

Sementes e pólen (incluindo as polinias); 

Plântulas ou culturas de tecidos obtidas in vitro, 
em meio sólido ou líquido, transportadas em 
recipientes esterilizados; 

e) Flores cortadas de plantas reproduzidas 
artificialmente; e 

d) Frutos, suas partes e derivados de plantas 
reproduzidas artificialmente do género Vanilla. 

O Preimeiro-Ministro, José Maria Pereira Neves. 

Decreto-Lei n.'2212005 

de 21 de Março 

Concluídas as obras de restauro e recuperação do circuito 
turístico integrado da Cidade Velha, sito na cidade de 
Cidade Velha, na Ribeira Grande da ilha de Santiago, de 
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que fazem parte a Fortaleza Real de São Filipe, o Convento 
de São Francisco, a Pousada de São Pedro e a Zona de 
Pelourinho, pretende-se que a sua abertura ao público seja 
iniciada o mais breve possível, o que, dado o seu elevado 
valor histórico e cultural no contexto da cabo-verdianidade, 
constitui um factor que propicia o desenvolvimento do 
turismo cultural. 

Considerando a urgente necessidade de se assegurar o 
funcionamento do circuito turístico integrado da Cidade 
Velha, o qual tem despertado interesse dos investidores 
com experiência no domínio da exploração deste tipo de 
empreendimento; 

Tendo em conta o manifesto interesse público resultante, 
nomeadamente, do facto de a exploração do circuito 
turístico integrado da Cidade Velha, constituído pela 
Fortaleza Real de São Filipe, Convento de São Francisco, 
Pousada de São Pedro e Zona de Pelourinho, exigir que o 
Estado se associe com entidades com especiais qualificações 
técnicas e experiências; 

No uso da faculdade conferida pela alínea a) do n.° 2 do 
artigo 203° da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

CAPÍTULO 1 

Disposições gerais 

Artigo 1" 

Âmbito 

Pelo presente diploma estabelecem-se as bases gerais 
do regime de concessão da exploração do circuito turístico 
integrado da Cidade Velha, constituído pela Fortaleza Real 
de São Filipe, Convento de São Francisco, Pousada de São 
Pedro e Zona de Pelourinho, sito na cidade de Cidade 
Velha, na Ribeira Grande da ilha de Santiago. 

Artigo 2° 

Definição 

Para os efeitos do presente diploma entende-se por 
concessão de exploração, a transferência para entidade 
privada do poder de, em exclusivo, explorar, por sua conta 
e risco, do circuito turístico integrado da Cidade Velha, 
constituído pela Fortaleza Real de São Filipe, Convento de 
São Francisco, Pousada de São Pedro e Zona de Pelourinho, 
sito na Cidade Velha, na Ribeira Grande da ilha de 
Santiago, por contrato de exploração. 

Artigo 3° 

Concessionária 

A concessão deve ser outorgada a uma sociedade 
comercial que tenha por objecto principal o exercício da 
actividade concedida. 

As respectivas sede e administração da concessionária 
devem estar localizadas no território cabo-verdiano. 

Artigo 4° 

Prazo 

A concessão de exploração é atribuída por prazo certo. 

No instrumento que titule a concessão é fixado um 
prazo certo para a exploração, eventualmente renovável,  

tendo em conta o tempo necessário para, em condições 
normais de rendibilidade, permitir a amortização dos 
capitais investidos pela concessionária. 

Artigo 50  

Outorga da concessão 

A outorga do contrato de concessão de exploração é 
precedida de concurso limitado. 

Artigo 6° 

Formalidades da outorga 

A concessão de exploração é outorgada por contrato de 
concessão de exploração. 

Artigo 7° 

Direitos especiais da concessionária 

O contrato de concessão pode atribuir à concessionária 
as faculdades, direitos e regalias que se mostrarem 
indispensáveis à exploração, nomeadamente quanto a: 

Utilização do domínio público a título gratuito; 

Constituição de servidões; 

Zonas de protecção; 

Direito de acesso. 

Artigo 8° 

Deveres da concessionária 

A concessionária é obrigada a: 

a)Afectar à exploração os meios humanos, técnicos e 
financeiros necessários à boa execução da 
concessão; 

b )Efectuar os trabalhos necessários à boa conservação 
das instalações e equipamentos abrangidos pela 
concessão; 

c)Acompanhar a evolução técnica do processo de 
exploração adoptado para a exploração da 
concessão; 

d)Manter ao seu serviço, com residência em Cabo 
Verde, o pessoal necessário à exploração da 
concessão; 

e)Prestar às entidades fiscalizadoras as informações 
e esclarecimentos necessários ao desempenho 
das suas funções e facultar-lhes os meios 
necessários ao exercício efectivo das 
competências que lhes estiverem atribuídas; 

f) Cumprir as demais obrigações impostas pelo 
contrato de concessão. 

A sociedade comercial concessionária é ainda obrigada 
a adoptar as medidas necessárias para que, no final de 
cada exercício, o seu capital social seja igual à percentagem 
mínima do imobilizado líquido fixada no respectivo contrato 
de concessão. 
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3. Sem prévia autorização do concedente, a Artigo 15° 

concessionária não pode realizar qualquer dos seguintes Sequestro 
actos: 

1. A concessão de exploração pode ser sequestrada nos 
a)Alteração do objecto social; seguintes casos: 

b)Redução do capital social; 

c)Transformação, fusão, cisão ou dissolução da 
sociedade. 

Artigo 9° 

Direitos do concedente 

1. O concedente tem o direito de regulamentar e 
fiscalizar o exercício da concessão de exploração, com vista 
a assegurar a regularidade e continuidade das prestações 
e a comodidade e segurança dos utentes. 

2. Os direitos a que se refere o número anterior serão 
exercidos nos termos estabelecidos no contrato de 
concessão, os quais devem prever essencialmente: 

O regime de fixação de taxas, tarifas e dos contratos-
tipo inerentes à exploração; 

Os actos de gerência da concessionária sujeitos a 
autorização ou homologação do concedente. 

3. O contrato de concessão pode ainda prever as 
modalidades de participação do concedente no capital social 
ou na gestão da concessionária. 

Artigo 100  

Retribuição do concedente 

Pela concessão de exploração é devida uma retribuição 
pecuniária, nos termos a definir no respectivo contrato. 

A concessionária pode ser dispensada do pagamento 
da retribuição devida, se a actividade concedida não gerar 
meios para tal necessários. 

Artigo 11° 

Regime fiscal 

A concessionária de exploração fica obrigada ao 
pagamento de impostos, contribuições, taxas ou 
emolumentos estabelecidos na lei. 

Artigo 12° 

Trespasse e subconcessão 

A concessão de exploração pode ser total ou parcialmente 
trespassada ou subconcedida, quando previstas e nas 
condições estabelecidas no respectivo contrato. 

Artigo 13° 

Fiscalização 

O contrato de concessão deve estabelecer as condições 
em que o concedente acompanha e fiscaliza a actividade 
da concessionária. 

CAPÍTULO II 

Incumprimento e extinção 
Artigo 14° 

Multas 

O contrato de concessão de exploração deve estabelecer 
as multas a pagar pela concessionária em caso de 
incumprimento. 

Quando ocorra ou esteja iminente a interrupção 
injustificada da respectiva exploração; 

Quando se verifiquem perturbações ou deficiências 
graves na organização e funcionamento da 
concessionária ou no estado geral das 
instalações e do material afecto à respectiva 
exploração. 

Durante o sequestro, a exploração da concessão é 
assegurada por representantes do concedente, correndo por 
conta da concessionária as despesas necessárias para a 
manutenção e normalização da exploração. 

O sequestro é mantido enquanto for julgado 
necessário, podendo o concedente notificar no seu termo a 
concessionária para retomar a exploração da concessão, a 
qual é rescindida, nos termos do artigo seguinte, caso a 
concessionária não a aceite. 

Artigo 16° 

Rescisão 

A concessão de exploração pode ser rescindida 
unilateralmente pelo concedente em caso de não 
cumprimento de obrigações fundamentais a que a 
concessionária esteja obrigada, nos termos estabelecidos 
no contrato de concessão. 

Constituem, em especial, motivo para a rescisão 
unilateral da concessão: 

a) O abandono da exploração ou a sua suspensão 
injustificada; 

b)A transmissão total ou parcial da exploração, 
temporária ou definitiva, efectuada com 
desrespeito do estabelecido no respectivo contrato; 

c)A falta de pagamento da retribuição devida ao 
concedente estabelecida no respectivo contrato. 

A rescisão da concessão implica a reversão gratuita 
para o concedente de todos os bens afectos à respectiva 
exploração. 

Artigo 17° 

Extinção 

A concessão de exploração extingue-se, para além do caso 
previsto no artigo anterior, por: 

Decurso do prazo por que foi atribuída; 

Acordo entre o concedente e a concessionária; 

C) Resgate; 

d) Rescisão por razões de interesse público. 

Artigo 18° 

Resgate 

1. Verifica-se o resgate sempre que o concedente retome 
a exploração da concessão antes do termo do prazo 
contratual. 
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O resgate da concessão confere à concessionária o 
direito ao recebimento de uma indemnização. 

O contrato de concessão deve estabelecer o prazo a 
partir do qual poderá ser exercido o direito de resgate e os 
critérios a observar para o cálculo do valor da indemnização 
prevista no número anterior. 

Artigo 19° 

Rescisão por razões de interesse público 

A concessão pode ser rescindida unilateralmente pelo 
concedente, em qualquer momento, quando razões de 
interesse público o imponham, independentemente do 
incumprimento pela concessionária de quaisquer obrigações 
a que esteja vinculada. 

A rescisão declarada ao abrigo do número anterior 
confere à concessionária o direito ao recebimento de uma 
indemnização justa, cujo montante deve ser calculado 
tendo em conta especialmente o tempo em falta para o 
termo da concessão e os investimentos efectuados pela 
concessionária. 

Artigo 20° 

Reversão dos bens afectos à concessão 

Extinta a concessão por qualquer das formas 
previstas no artigo 17°, reverte para o concedente a 
universalidade de bens e direitos que à mesma estiver 
afecta. 

A reversão efectua-se nos termos estabelecidos no 
respectivo contrato, o qual pode prever o pagamento de 
uma compensação à concessionária. 

Os bens afectos à concessão devem ser entregues ao 
concedente livres de quaisquer ónus ou encargos. 

CAPÍTULO III 

Disposições finais 

Artigo 21° 

Competência do membro do Governo responsável pela 
área da cultura 

Compete ao Governo, através do responsável pela área 
da cultura, na qualidade de concedente: 

a)Outorgar, em representação do Estado, o contrato 
de concessão; 

5 )Prorrogar o prazo da concessão; 

c)Deciciir sobre a aplicação de multas e a extinção por 

acordo, o sequestro, o resgate e a rescisão das 
concessões; 

d)Exercer as demais competências previstas na lei 
ou no contrato de concessão. 

As competências relativas ao acompanhamento e a 
fiscalização da concessão podem ser delegadas no presidente 
do Instituto da Investigação e do Património Culturais. 

Os actos previstos nas alíneas 5) e c) do número 

anterior devem ser fundamentados. 

Devem ser publicados no Boletim Oficial os seguintes 
actos: 

O contrato de concessão; 

As decisões que impliquem qualquer das situações 
previstas nos artigos 15°, 16°, 18° e 19°. 

Artigo 23° 

Resolução de conflitos 

Os conflitos entre o concedente e a concessionária são 
resolvidos por recurso à arbitragem. 

O contrato de concessão deve estabelecer a composição 
e a competência das comissões ou dos tribunais arbitrais 
e as regras básicas do seu funcionamento. 

Artigo 24° 

Entrada em vigor 

O presente diploma entra em vigor no dia imediato ao 
da sua publicação. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

José Maria Pereira Neves - Manuel Inocêncio Sousa - 
Manuel Monteiro da Veiga - João Pereira Silva - João 
Pinto Serra. 

Promulgado em 8 de Março de 2005. 

Publique-se. 

O Presidente da República, PEDRO VERONA 
RODRIGUES PIRES 

Referendado em 9 de Março de 2005. 

O Primeiro-Ministro, José Maria Pereira Neves 

MINISTÉRIO DAS INFRAESTRUTURAS 

E TRANSPORTES 

Gabinete do Ministro 

Portaria n°  21/2005 

de 21 deMarço 

Convindo estabelecer o estatuto cem uneratorio cio 
Presidente e dos demais membros cio Conselho de 

Administração cio Instituto rias Comunicações e das 
Tecnologias de Informação, ao abrigo enos termos do n°. 1 
cio artigo 18°, conjugado com a alínea k) cio n° 2 cio artigo 
46°, dos mesmos estatutos, aprovados pelo Decreto-
Regulamentar n° 1/2004, de 9 de Fevereiro; 

Considerando a pohitica salarial cia principal empresa 

do sector rias comunicações; 

Manda o Governo da Republica de Cabo Verde, pelo 
Ministro de Estado das Infraestruturas e Transportes o 
seguinte: 

Artigo 22° 

Publicação 
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Artigo l 

1.São Atribuídas as seguintes remunerações ilíquidas 
ao Presidente e aos demais membros do Conselho de 
Administração do Instituto das Comunicações e das 
Tecnologias de Informação: 

a) Presidente ..................................250.000$00 

b)Administradores ........................215.000$00 

2.Havendo Administrador em regime de tempo parcial, 
as suas remunerações ilíquidas são de 80.000$00. 

3.É atribuído um subsídio de comunicação no valor de 
15.000$00 para o Presidente e 10.000$00 para o 
Admini;trador em regime de tempo integral. 

4.0 Presidente tem direito a viatura de função 
disponibilizada pelo Instituto das Comunicações e das 
Tecnologias de Informação 

Artigo 2° 

Este diploma entra em vigor com efeitos retroactivos a 
partir de 6 de Janeiro de 2005. 

Gabinete do Ministro de Estado e das Infraestruturas e 
Transportes, aos 2 de Março de 2005. —0 Ministro, Manuel 
Inocêncio Sousa. 

Portaria n° 22/2005 

de 21 de Março 

Convindo, nos termos e ao abrigo da alínea c) do artigo 
46°, dos Estatutos do Instituto das Comunicações e das 
Tecnologias de Informação, aprovados pelo Decreto-
Regulamentar n° 1/2004, de 9 Fevereiro, aprovar o Plano 
de Cargos, Carreiras e Salários do mesmo Instituto. 

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro de Estado das Infraestruturas e Transportes o 
seguinte: 

Artigo 1° 

É aprovado o Plano de Cargos, Carreiras e Salários do 
Instituto das Comunicações e das Tecnologias de 
Informação, que faz parte integrante do presente diploma. 

Artigo 2° 

Este diploma entra em vigor com efeitos retroactivos a 
6 de Janeiro de 2005. 

Gabinete do Ministro de Estado e das Infraestruturas e 
Transportes, aos 2 de Março de 2005. - O Ministro, Manuel 
Inocêncio Sousa. 

PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS 

INSTITUTO DAS COMUNICAÇÕES E DAS TECNOLOGIAS 
DE INFORMAÇÃO - ICTI 

Regulamento - PCCS 

I'REÁM BULO 

Os princípios e conceitos utilizados na concepção e 
laboração do Plano de Cargos, Carreiras e Salários (PCCS)  

do pessoal do Instituto das Comunicações e das Tecnologias 
de Informação enquadram-se na moderna filosofia de 
gestão dos Recursos Humanos. Esta filosofia assenta na 
flexibilidade e mobilidade funcional e operacional do pessoal 
bem como na criação e desenvolvimento das condições em 
que o potencial humano possa contribuir decisivamente à 
realização dos fins da instituição. 

Assim sendo, os principais objectivos do PCCS do ICTI são: 

- Possibilitar a flexibilidade na gestão dos recursos 
humanos; 

-. Proporcionar a polivalência no desempenho; 

- Dar uma perspectiva de carreira ao trabalhador; 

- Possibilitar a mobilidade horizontal e vertical na 
organização; 

Incentivar os melhores e fomentar a competitividade 
positiva. 

O PCCS - objecto, âmbito, conceitos, condições, critérios 
e outros - incluindo um anexo (Anexo 1) em que se 
visualizam, para cada categoria, as respectivas exigências 
para evolução, nomeadamente as condições e normas de 
acesso e progressão mais a de Avaliação do Desempenho, 
que são indispensáveis à criação de um clima 
organizacional de valências positivas, promotora da 
valorização da competência e da experiência profissionais. 

Satisfeitos os requisitos estabelecidos, a possibilidade 
de promoção interna estimula o trabalhador a um esforço 
suplementar de desenvolvimento profissional, compensado 
pela perspectiva de carreira na organização. Outras 
vantagens da valorização da competência e da experiência 
profissionais são o reforço da estabilidade e a consolidação 
do Quadro de Pessoal, aspecto de importância primordial 
na criação das condições de sucesso. 

Além das carreiras funcionais, apresentam-se um quadro 
de funções exercidas em comissão de serviço e as respectivas 
condições e normas de acesso. Este modelo facilitará a 
mobilidade interna e a nomeação para Cargos de Chefia e 
Assessoria situados em níveis de remuneração 
previamente definidos. 

Espera-se que estes instrumentos de Gestão dos 
Recursos Humanos permitam dar um passo significativo 
nesta fase de organização e implementação da estratégia 
do ICTI. 

CAPÍTULO 1 

Disposições Gerais 

Artigo 1° 

(Objecto) 

O presente plano de cargos carreiras e salários regula 
as relações de trabalho, estabelece os princípios, regras e 
critérios da organização, estruturação e desenvolvimento 
de carreiras e categorias profissionais do pessoal do 
Instituto das Comunicações e das Tecnologias de 
Informação, adiante dcsigiio ICTI, sem prejuízo do 
disposto em clausula contratual expressa ou norma legal 
imperativa em contrário. 
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Artigo 2° Artigo 5° 

(Âmbito de aplicação) (Objectivos) 

Salvo disposição em contrário, o presente diploma aplica- O presente diploma pretende os seguintes objectivos: 
se a todos os trabalhadores recrutados pelo ICTI, 
independentemente das funções que exercem. a)Definição de critérios e padrões de ingresso e 

desenvolvimento profissional do pessoal efectivo 
Artigo 3° 

do ICTI; 
(Regime aplicável) 

O pessoal do ICTI rege-se pelo presente regulamento, 
demais regulamentação interna e pelo regime jurídico geral 
das relações de trabalho. 

CAPÍTULO II 

Princípios Gerais 

Artigo 4° 

(Definição de conceitos) 

Para efeitos do presente diploma, entende-se por: 

a)Carreira - conjunto de categorias profissionais com 
a mesma natureza funcional, hierarquizadas 
segundo o grau de responsabilidade e 
complexidade a elas inerentes, que se 
desenvolvem obedecendo a determinadas regras 
de promoção e/ou progressão; 

Categoria profissional - conjunto de actividades ou 
tarefas que constituem cada posição funcional 
e salarial de uma carreira; 

Grupo Profissional - conjunto de carreiras 
agrupadas pela natureza das actividades e pelo 
grau de conhecimento exigível para o seu 
desempenho; 

Cargo - conjunto de funções e responsabilidades 
cometidas a um determinado trabalhador; 

Nível - cada uma das posições rernuneratórias 
criadas no âmbito de cada categoria profissional; 

/?Progressão - mudança do trabalhador de um nível 
para o imediatamente superior, dentro da 
mesma categoria profissional; 

g)Promoção - mudança do trabalhador de urna 
categoria profissional para outra imediatamente 
superior, dentro da mesma carreira;  

b)Obtenção de justiça e equidade salarial; 

c)Desenvolvimento profissional na base do mérito, 
aferido mediante avaliação de desempenho 
individual; 

d)Atracão e retenção de pessoal competente e 
qualificado; 

e)Racionalização e aproveitamento do pessoal efectivo. 

Artigo 6° 

(Recrutamento e selecção) 

1.0 recrutamento de pessoal consiste num conjunto de 
operações que tem por objecto satisfazer as necessidades 
de pessoal do ICTI, pondo a sua disposição os efectivos 
qualificados necessários a realização das suas atribuições. 

2. A selecção de pessoal consiste num conjunto de 
operações enquadradas no processo de recrutamento que, 
mediante utilização de métodos e técnicas adequadas, 
permitem avaliar e classificar os candidatos segundo 
aptidões e capacidades indispensáveis para o exercício das 
tarefas e responsabilidades de determinada função. 

Artigo 7° 

(Processo de recrutamento e selecção) 

1. Os processos de recrutamento e selecção do pessoal 
obedecem aos seguintes requisitos: 

a)Liberdade de candidatura; 

b)Igualdade de condições e de oportunidades para os 
candidatos; 

c)Divulgação atempada dos métodos de selecção, do 
sistema de classificação final a utilizar e dos 
programas das provas de conhecimento quando 
haja lugar a sua aplicação; 

h)Reclassificação — colocaçãocleurntrabalhadornuma d)Aplicação de métodos e critérios objectivos de 
categoria profissional da mesma carreira ou de avaliação,- 
carreira diferente, desde que adquiridos os 
requisitos exigidos para o efeito, designadamente e)Neutralidade da composição cio Júri,-
habilitações literárias e qualificações 
profissionais adequadas a categoria; /)Direito de recurso. 

i)Recrutarnentointerno— quandohavendovaga,oseu 2. O concurso é o processo de recrutamento e selecção 

preenchimento é feito por concurso entre normal e obrigatório para o pessoal abrangido pelo presente 

trabalhadores da instituição; diploma. 

j)Recrutamento externo - quando havendo vaga, o 3. O recrutamento e selecção de pessoal são feitos pelo 
seu preenchimento é feito por concurso de entre serviço responsável pela gestão dos recursos humanos e 
candidatos estranhos a instituição, homologado pelo Conselho de Administração. 
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Artigo 8° 

(Admissão a concurso) 

São requisitos de admissão a concurso para lugar de 
quadro do ICTI: 

Ser maior e não estar interditado para o exercício 
de funções a que se candidata; 

Possuir as habilitações literárias e ou formações 
profissionais exigidas; 

Possuir robustez física e psicológica indispensável 
para o exercício da função. 

Artigo 90  

(Admissões fora do quadro) 

Podem ser recrutados trabalhadores para exercer 
funções fora do quadro mediante contrato de tarefa e de 
avença, nos termos previstos na lei. 

Artigo 100 

(Métodos de selecção) 

O ingresso nas carreiras faz-se, em princípio, por 
recrutamento interno. 

Verificada a inexistência de pessoal interno que reúna 
os requisitos exigidos para preencher uma determinada 
função, recorrer-se-á ao recrutamento externo. 

O recrutamento é feito mediante concurso. 

4.No concurso são utilizados, isoladamente ou 
conjuntamente, os seguintes métodos de selecção: 

Avaliação curricular; 

Prova de conhecimento. 

5.Para além destes métodos de selecção, podem ser 
utilizados, ainda, outros métodos que se julgar pertinentes, 
nomeadamente o curso de formação profissional, o teste 
psicotécnico e a entrevista. 

6.Os métodos de selecção referidos nos números 
anteriores visam os seguintes objectivos: 

a) Avaliação curricular - avaliar as aptidões 
profissionais do candidato, ponderando, de 
acordo com as exigências da função, as 
habilitações académicas, a formação, a 
qualificação e a experiência profissional na área 
para que o concurso foi aberto; 

7. A realização de concurso de ingresso, de progressão e 
de promoção será definida por despacho normativo. 

Artigo 110 

(Período experimental) 

1.0 recrutamento para o preenchimento de lugar no 
quadro de pessoal do ICTI é precedido de período 
experimental destinado a apreciação das aptidões do 
candidato e respectiva preparação profissional. 

2. O estágio terá duração mínima de três meses e 
máxima de um ano. 

3. O estágio poderá ser dispensado em situações 
excepcionais previstas no n.° 2, do artigo 12°. 

4. Durante o período de estágio o trabalhador terá direito 
a remuneração correspondente a 80% da remuneração base 
da categoria. 

5. O período de estágio conta para todos os efeitos legais, 
incluindo a contagem de tempo de serviço. 

6. A não admissão, quer dos estagiários não aprovados, 
quer dos aprovados que excedam o número de vagas, 
implica o regresso ao serviço de origem ou a imediata 
rescisão de contrato, sem direito a qualquer indemnização, 
consoante se tratarem de indivíduos vinculados ou não a 
Função Pública. 

Artigo 12° 

(Provimento de lugar) 

O provimento de lugar, após o estágio, em qualquer 
carreira efectua-se, em regra, no primeiro nível da categoria 
de base. 

Nos casos excepcionais atentas as habilitações 
literárias, qualificações e experiências profissionais do 
candidato e a natureza do cargo a prover, o Conselho de 
Administração pode deliberar atribuir-lhe uma categoria 
e ou nível superior a categoria de base. 

Artigo 13° 

(Formação) 

1. O ICTI, na medida das suas possibilidades, financia 
b) Prova de conhecimento - avaliar o nível de a frequência de acções de formação que, pelas suas 

conhecimento académico e ou profissional dos finalidades e nível de qualidade, se mostrem adequadas à 
candidatos, exigíveis para o exercício da função; formação profissional de cada carreira. 

Teste psicotécnico - avaliar as capacidades e 
características de personalidade do candidato 
através da utilização de técnicas psicológicas, 
visando determinar a sua adaptação a função; 

Entrevista - método complementar para recolher 
informações consideradas relevantes para o 
exercício da função, não verificadas durante 
aplicação de outros métodos de selecção. 

2. Sempre que o ICTI investir, directa ou indirectamente, 
um montante superior a 6 meses do salário bruto na 
formação de um trabalhador, este deve assinar um 
contrato de retorno em natura, segundo a formula "cada 6 
meses de salário bruto em formação implica trabalhar no 
instituto 2 anos" ou indemnizar na relação, "montante 
investido acrescido da taxa de juros aplicada pelos bancos 
para o empréstimo-formação". 
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CAPÍTULO III 

Organização das Carreiras 
e Desenvolvimento Profissional 

Secção 1 

Carreiras 

Artigo 14° 

(Estruturação das carreiras) 

1. As careiras que integram o quadro de pessoal do ICTI 
são as constantes do Anexo 1 do presente diploma e estão 
organizadas nos seguintes grupos profissionais: 

Quadro de Direcção e Assessoria; 

Quadro Superior; 

Quadro Técnico Profissional; 

Quadro Auxiliar. 

2.Integrarn o quadro de Direcção e Assessoria: 

Os Directores; 

Os Chefes de Departamento; 

Os Assessores. 

As funções do quadro de Direcção e Assessoria são 
exercidas em comissão de serviço. 

As funções de Secretária e de Condutor do Conselho 
de Administração são exercidas por nomeação. 

Artigo 15° 

(Recrutamento dos cargos de direcção e assessoria) 

O recrutamento para os cargos referidos no n.° 2, do 
artigo 14° é feito por escolha do Conselho de Administração 
de entre indivíduos que reúnam, pelo menos, os requisitos 
para o exercício de funções da carreira de quadro superior 
da estrutura do PCCS do ICTI. 

Artigo 16° 

(Comissão de serviço) 

O prazo da comissão de serviço é de três anos 
renováveis podendo cessar a qualquer momento por 
iniciativa do ICTI ou a pedido do trabalhador ambos com 
aviso prévio de 60 dias. 

O trabalhador do quadro do ICTI que desempenha 
função de direcção e assessoria em comissão de serviço 
mantém os direitos inerentes à sua carreira profissional. 

O trabalhador do quadro do ICTI nomeado em 
comissão de serviço tem direito à progressão na carreira 
de origem, independentemente da avaliação do 
desempenho, desde que reúna o requisito definido na alínea 
a), do n.° 2, cio artigo 22°. 

Enquanto o trabalhador exercer o cargo de Director 
em regime de comissão de serviço çonsidera-se para todos 
os efeitos que o desempenho é positivo nos termos do 
regulamento. 

A comissão de serviço dos cargos de assessor, secretário 
e condutor finda automaticamente com a cessação de 
funções da entidade junto da qual prestam serviço. 

Artigo 17° 

(Regime de substituição) 

Enquanto durar a vacatura do lugar por ausência ou 
impedimento do titular, os cargos providos em comissão 
de serviço podem ser exercidos por quem for designado 
pelo Presidente do Conselho de Administração. 

A substituição só é autorizada nos casos em que se 
preveja a duração dos condicionalismos referidos no número 
antecedente por um período mínimo de trinta dias. 

O período da substituição pode ir até noventa dias 
renovável. 

Cessa a substituição na data em que o titular do cargo 
rei nicie as funções ou, a qualquer momento, por interesse 
do Instituto, mediante despacho do Presidente do Conselho 
de Administração, ou, ainda, a pedido do substituto. 

O substituto goza dos mesmos direitos e regalias 
atribuídas pelo exercício do cargo ao substituído, incluindo 
a totalidade dos vencimentos respectivos e demais 
remunerações, e está adstrito aos mesmos deveres enquanto 
durar a substituição. 

Artigo 18° 

(Carreira de quadro superior) 

1. O recrutamento para os cargos da carreira de quadro 
superior obedece as seguintes regras: 

Técnico superior consultor, de entre técnico superior 
sénior com pelo menos 8 anos de serviço e 
avaliação de desempenho de muito bom; 

Técnico superior sénior, de entre técnico superior 
principal com pelo menos 7 anos de serviço e 
avaliação de desempenho de muito bom, ou 9 
anos e avaliação de desempenho de bom; 

Técnico superior principal, de entre técnico superior 
com pelo menos 7 anos de serviço e avaliação de 
desempenho de muito bom, ou 9 anos e avaliação 
de desempenho de bom; 

Técnico superior, de entre indivíduos habilitados 
com licenciatura adaptada a função. 

Artigo 19° 

(Carreira de quadro técnico) 

1.0 recrutamento para os cargos da carreira de quadro 
técnico obedece as seguintes regras: 

Técnico N4 (nível 4), de entre técnico superior 
sénior com pelo menos 8 anos de serviço e 
avaliação de desempenho de muito bom,- 

Técnico N3 (nível 3), de entre técnico superior 
principal com pelo menos 7 anos de serviço e 
avaliação de desempenho de muito bom, ou 9 
anos e avaliação de desempenho de bom; 

Técnico N2 (nível 2), de entre técnico superior com 
pelo menos 7 anos de serviço e avaliação de 
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desempenho de muito bom, ou 9 anos e avaliação 2. A promoção depende da verificação cumulativa dos 
de desempenho de bom; seguintes requisitos: 

d) Técnico Ni (nível 1), de entre indivíduos habilitados a) Necessidade de preenchimento de um posto de 
com bacharelato ou curso técnico de trabalho, de acordo com o plano anual de gestão 
especialização equiparado, preferencialmente de efectivos; 
com experiência e competências comprovadas e 

b) Existência de vaga adequadas a função. 

Artigo 200 

(Carreira de quadro técnico profissional) 

1. O recrutamento para os cargos da carreira de quadro 
técnico profissional obedece as seguintes regras: 

Técnico profissional principal, de entre técnicos 
profissionais com pelo menos 13 anos de serviço 
e avaliação de desempenho de muito bom, ou 
15 anos de serviço e avaliação de desempenho 
de bom. 

Técnico profissional, de entre indivíduos habilitados 
com o 12° ano de escolaridade ou ensino técnico 
profissional equivalente. 

Artigo 21° 

(Carreira de quadro auxiliar) 

1. O recrutamento para os cargos da carreira de quadro 
auxiliar obedece as seguintes regras. 

Auxiliar principal, de entre auxiliares com pelo 
menos 13 anos de serviço e avaliação de 
desempenho de muito bom, ou 15 anos de serviço 
e avaliação de desempenho de bom; 

Auxiliar, de entre indivíduos habilitados com o 9° ano 
de escolaridade ou formação profissional equivalente. 

SECÇÃO II 

Desenvolvimento profissional 

Artigo 22° 

(Instrumentos de desenvolvimento profissional) 

O desenvolvimento profissional faz-se por progressão, 
promoção e reclassificação. 

Artigo 23° 

(Progressão) 

1. A progressão é a mudança de um nível salarial para 
imediatamente superior, dentro da mesma categoria 

profissional. 

2. A progressão opera-se, desde que verificados 
cumulativamente os seguintes requisitos: 

Tempo de permanência no nível conforme definido 
no Anexo II do presente regulamento; 

Avaliação de desempenho de bom nos termos do 
regulamento. 

Artigo 24° 

(Promoção) 

1. A promoção é a mudança de uma categoria 
profissional para outra imediatamente superior, dentro da 
mesma carreira. 

Habilitações literárias e qualificações técnicas 
exigidas; 

Tempo mínimo de serviço efectivo na categoria; 

Avaliação de desempenho mínimo de bom; 

/9 Aprovação em concurso. 

3. Só pode participar no concurso de promoção, o 
trabalhador que estiver integrado no último nível da respectiva 
categoria e cumprir com o requisito tempo de serviço. 

4.0 trabalhador promovido é integrado no primeiro nível 
salarial da nova categoria. 

Artigo 25° 

(Reclassificação) 

Qualquer trabalhador pode ser colocado numa categoria 
da mesma carreira ou de carreira diferente, desde que 
adquira os requisitos exigidos para o efeito, 
designadamente habilitações literárias e qualificação 
profissional adequada à função e haja vaga na referida 
categoria. 

Artigo 26° 

(Planeamento) 

O serviço responsável pela gestão dos recursos humanos 
elaborará, anualmente, o Plano Anual de Gestão de 
Efectivos, no qual constarão o número de vagas de ingresso 
e de acesso nas carreiras, os períodos para a realização dos 
respectivos concursos e a publicação das acções de formação. 

Secção III 

(Avaliação do desempenho, da competência, 
do potencial e da motivação) 

Artigo 27° 

(Avaliação) 

No exercício da sua função, todo o pessoal do ICTI 
está sujeita a avaliação. 

A avaliação visa mediar o desempenho, a competência, 
potencial e a motivação do trabalhador. 

A avaliação do desempenho consiste em avaliar o 
resultado do trabalho em relação ao objectivo previamente 
definido. 

A avaliação da competência consiste em avaliar o 
domínio dos diferentes conhecimentos e saber fazer 
necessários num cargo para se assegurar um trabalho com 
qualidade. 

A avaliação do potencial consiste em avaliar a 
capacidade de adquirir novas competências úteis para 
ocupar um cargo diferente ou o mesmo cargo com níveis 
de responsabilidade mais elevado. 
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A avaliação da motivação consiste em avaliar o grau 

de implicação e comprometimento com o trabalho e com a 

cultura organizacional. 

O pessoal do ICTI será avaliado por instrumento 

próprio de avaliação, a aprovar pelo Conselho de 

Administração. 

CAPÍTULO IV 

Estrutura Remuneratória 

Artigo 28° 

(Retribuição) 

Considera-se retribuição a remuneração base e todas as 

outras prestações regulares e periódicas feitas directa ou 

indirectamente, em dinheiro, a que o trabalhador tenha 

direito em contrapartida do seu trabalho. 

Artigo 29" 

(Remuneração base) 

A estrutura da remuneração base das carreiras consta 

do Anexo III a este regulamento. 

O nível de remuneração das funções de Direcção e 

Assessoria consta do Anexo IV. 

O pessoal que desempenhe funções de fiscalização, 

poderá ter a remuneração base acrescida até 20%, por 

proposta do Concelho de Administração e decisão da 

superintendência. 

Artigo 30° 

(Remunerações adicionais) 

1.Para alem das estabelecidas na lei do trabalho, as 

remunerações adicionais ou complementares são 

atribuídas em função das particularidades específicas da 

prestação do trabalho e poderão ser: 

Isenção de horário; 

Abono para falha. 

Outros suplementos poderão ser fixados. 

As condições de atribuição das remunerações 

adicionais referidas nos números anteriores serão 

regulamentadas por proposta do Conselho de 

Administração e decisão da superintendência. 

CAPÍTULO V 

Disposição Final 

Artigo 31° 

(Casos omissos) 

As dúvidas e os casos omissos emergentes serão 

resolvidos por deliberação do Conselho de Administração. 

Artigo 32° 

(Entrada em vigor) 

O presente regulamento entra em vigor a partir da data 

da sua publicação. 

ANEXO 1 

Plano de Cargos, Carreiras e Salários 

Carreiras e Requisitos de Admissão 

QUADRO DE DIRECÇÃO E ASSESSORIA 

CATEGORIA REQUISITOS DE ADMISSÃO 

- Director - Artigo 15° PCCS 

Chefe de departamento - Idem 

—Assessor - Idem 

QUADRO SUPERIOR 

CATEGORIA J REQUISITOS DE ADMISSÃO 

- Técnico superior consultor - Alínea a), n. 1 artigo 18° PCCS 

- Técnico superior sénior - Alínea b), n 1 artigo 18° PCCS 

- Técnico superior principal - Alínea cl, n° 1 artigo 18° PCCS 

-Técnico superior —Alínea d), n.° 1 artigo 18° PCCS 

QUADRO TÉCNICO 

CATEGORIA REQUISITOS DE ADMISSÃO 

- Técnico N4 - Alínea a), n 1 artigo 19° PCCS 

- Técnico N3 - Alínea b), n.° 1 artigo 19° PCCS 

- Técnico N2 - Alínea c). n.° 1 artigo 19° PCCS 

- Técnico N 1 
-

Alínea d), n."1 artigo 19° PCCS 

QUADRO TÉCNICO PROFISSIONAL 

CATEGORIA REQUISITOS DE ADMISSÃO 

- Técnico profissional principal - Alínea a), n. 1 artigo 20° PCCS 

—Técnico profissional — Alíneab), n° 1 artigo 2(r PCCS 

QUADRO AUXILIAR 

CATEGORIA REQUISITOS DE ADMISSÃO 

—Auxiliar principal - Alínea a), n.° 1 artigo 21° PCCS 

-Auxiliar - Alínea b), n°1 artigo 21° PCCS 

ANEXO II 

Plano de Cargos, Carreiras e Salários 

Carreiras, Progressão e Promoção 

QUADRO SUPERIOR 

Anos de permanência no nível para efeito de progressão 

Nível  1J2 3 8 9 10 11 12 

IV 

IV 

3 3 3 

E33 

3 3 

IV 

IV 3 3 3 

QUADRO TECNICO 

- 
Anos de permanência no nível para efeito de progressão 

NivelrTT ° ]r84fl12 

QUADRO TÉCNICO PROFISSIONAL 

Anos de permanência no nível para efeito de progressão 

Nível 1 2 3 
...... _. .,..,... 

10 
._... 

:: 3I3I3I313[  

QUADRO AUXILIAR 

Anos de permanência no nível para efeito de progressão 

Nível 1 2 3 4 5 6 7 8 9 1 10 

1 3 3 3 3 3 

1 3 3 3 3 3 



ANEXO III 

Plano de Cargos, Carreiras e Salários 

Carreiras e Progressão 

TABELA SALARIAL PESSOAL EFECTIVO 

I 

.lIJ1(SIl41IIs1. - QUADRO ISUPERI OR  

Yra ____ 
'IWI_YI I1I YI 1 IW  I1II 7j iL'niyrIr 

IIIPIIsJI.I IÍI!I.;l.I 
flIIIIL;IW4'.Z'J ut;W.I 

- 
IIIIsIIW41I'] _____ftDAIPfr14I.1 

- — — — — IllIP*J I1IPIIIsJ 

- — — UEJISJ*I,N llIIL.['I1  

llII;11eI*I uiii'x'i.i'i 

- 1Is1UJI1N - 
- - 

- i.zsisi Qri;i*II 

- IaIsI'Ia1 Qri.I.iaI 
- Ir1wbis] Q5IiRLI1  

ANEXO IV 

Plano de Cargos, Carreiras e Salários 
Tabela Salarial - Cargos em Comissão de Serviço 

p ti& Nnmoioan 

FUNÇÃO REMUNERAÇÃO 

-DIRECTOR - Salário da categoria + 30% 

-ASSESSOR - Salário da categoria + 25% 

- CHEFE DE DEPARTAMENTO - Salário da categoria + 20% 

- SECRETARIA- CA - Salário da categoria + 20% 

-CONDUTOR-CA 1 - Salário da categoria + 15%. 

Ministro de Estado e das Infraestruturas e Transportes, Manuel Inocêncio Sousa. 

rri 

ri 

00 



Para o pais 

.1v .'hn:Icr,r Cabra//Calçado Diogo Gornco.cudade da Praia, República CaI,o lia/e. 

CP. 113 W. (23.0 6/2/45, 4150• For 614' 09 

Errai!, ,,icr'a cr-tc/ceorn.ci' 

ASSINA TURAS 

Para paises de expressào portuguesa: 

.4110 Semestre 

Série ...................... 5 000$00 3 700$00 

[Série ....................3 500$00 2 200$00 

III Série ...................3 000$00 2 000$00 

AVULSO por cada página 10$00 

Os periodos de assniaiuras contam-se por anos 

co is e seus semestres. Os números publicados 

antes de ser tomada a assinatura. são considerados 
venda ar ulsa. 

AVUlSO por cada págata .................................. 

Ano Semestre 

[Série ......................6 700$00 5 200$00 

[[Série ....................4 soosoo 3 800$00 

II! Série ...................4000$00 3000$00 

Para outros paises: 

[Série ......................7 200$00 O 200$00 

II Série ....................5 800$00 4 800500 

ti! Série ................... 5 000SOO 4 000$00 

l0S00 

PREÇO DOS .4 VISOS E ANÚNCIOS 

1 Página .......................................................................................................................5 000$00 

1 2 Página ..................................................................................................................... 2 500$00 

4 Página ..................................................................................................................... 1 000S01) 

Quando o anúncio for evç'Iusir'am ente de tabelas intercaladas no (ermo, seio o l'espcetii'o espaçc 
ae,'cseentado de 507111. 

384 1 SÉRIE N° 12 «B. O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERDE - 21 DE MARÇO DE 2005 

FAÇA OS SEUS TRABALHOS GRÁFICOS NA INCV 

NOVOS EQUIPAMENTOS 

NOVOS SERVIÇOS 

DESIGNER GRÁFICO 

AO SEU DISPOR 

-,,0,-.'BOLETIM OFICIAL 
Registo legal. C 2'2001. de 21 de Dezembro de 2001 

A ri 1 ('fl 

Por ordem superior e paro consta,; comunica-se que não serão 
aceites quaisquer originais destinados ao Boletim Oficial desde que 
não traga/li aposta a competente ordem de publicação, assinada e 
autenticada com selo branco. 

Sendo possível, a Administração da Imprensa Nacional agrade-
ce o envio dos originais sob aformno de suporte electrónico (Disquete. 
CD. Zip, ou email). 

Os prazos de reclamação de faltas do Boletim Oficial parti o 
Concelho da Praia, demais concelhos e estrangeiro são. i'cspcctii'o-
atente /0, 30 e 60 dias contados da sua publicação. 

Toda a correspondência quer oficial, quer relativa (1 anúncios e 
assinatura do Boletim Oficial çlct'c se,' enviada a Administração da 
Imprensa Nacional. 

.4 inserção nos Boletins Oficiais depende da ordem de publica-
ção neles aposta. comperente,ncnte assinada e autenticada co,,, O 

talo branco, ou, na falta deste, ('Dia o cai-inibo a óleo dos serviços 
donde prote'nhan. 

Não serão publicados anúncios que irão venham acompanhados 
da importância precisa pala garantir o seu custo. 


